
 

EDITAL  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2025 

O MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A 
PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA 
ELETRÔNICO, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, DA LEI Nº 
11.488/2007 E OS DECRETOS 9.643/22 E 9.644/22, E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
EDITAL.   

Data da sessão: 01/07/2025 

Horário: 10h 

Local: Plataforma de Licitações Licitar Digital – www.licitardigital.com.br  

Critério de Julgamento: Menor preço por item. 

Modo de disputa: Aberto 

Impugnações e Esclarecimentos até às 23:59horas do dia 26/06/2025. 

DO OBJETO. 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE KIT DE MATERIAL 
PEDAGÓGICO, PARA ATENDIMENTO DAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DE MAIRIPORÃ, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, considerado o menor dispêndio 
para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

1.3. O critério de execução contratual será aquisição por lote. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

2.2. Não será permitido adesão de órgãos compradores externos à Ata de Registro de Preços decorrente 
desta licitação. 

2.3. É vedada a participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo 
objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha 
registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; 

2.4. As quantidades a serem cotadas são aquelas constantes do Termo de Referência. 

2.5. As propostas deverão contemplar a totalidade das quantidades solicitadas para cada item, obrigando-
se nos limites dela.  

2.6. Não sendo aceitas propostas em quantidade inferior do que o solicitado no Termo de Referência. 

2.7. Para fins de Cadastro de Reserva, serão utilizadas as informações constantes na Ata da Sessão 
Pública do Pregão Eletrônico 031/2025, sendo consideradas as manifestações dos licitantes que 
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aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, bem como dos licitantes que 
mantiverem sua proposta original, sendo assegurado a sequencia de classificação obtida na etapa de 
lances, o que constará como anexo da Ata de Registro de Preços. 

2.7.1. Caso seja necessária a utilização do Cadastro de Reserva, os licitantes serão convocados para 
reabertura da sessão, momento em que será verificado a habilitação dos demais licitantes. 

2.8. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada total ou parcialmente, nos seguintes casos:  

a. Descumprimento das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços sem motivo 
justificado; 

b. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

c. Não aceitar manter seu preço registrado, quando negado o pedido de alteração de preços; 

d. Aplicação de sanções ao fornecedor que o tornem inidôneo ou impedido de contratar e licitar com 
a administração pública; 

e. Por decisão judicial; 

f. A pedido do Fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, 

g. Se restarem fracassadas as negociações estabelecidas entre as partes, caso os preços 
registrados tornem-se discrepantes (superiores ou inferiores) aos preços praticados no mercado. 

2.8.1. O cancelamento da Ata de Registro de Preços será precedido de tramitação de processo 
administrativo, sendo assegurado o contraditório e ampla defesa. 

2.8.2. O cancelamento da Ata de Registro de Preços não impede a aplicação das sanções previstas neste 
Edital e na Lei nº 14.133/2021. 

2.9. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por igual 
período, desde que comprovada a vantajosidade na manutenção dos preços registrados. 

2.10. Havendo prorrogação da Ata de Registro de Preços por novo período, os preços serão reajustados nos 
termo do item 17 deste edital e da Lei 14.133/2021. 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

3.1. O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 
condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

3.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação no PREGÃO ELETRÔNICO 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da 
Plataforma de Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 

3.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Mairiporã/SP, 
ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido do acesso. 

3.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização 
das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
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3.5. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do credenciado e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido.   

3.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital.  

3.7. Como condição para participação no Pregão Eletrônico, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

(   )  Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 

(   )  Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal 
nº 14.133/21. 

(   )  Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da 
Lei Federal nº 14.133/21. 

(   )  Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados. 

(   )  Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

(   )  Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 

(   )  Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego menor de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) 
anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso 
XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

(   )  Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal/88. 

(   )  Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 
123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de 
preferência.  

(   ) Sim, ME           (   ) Sim, EPP          (   ) Não, outros enquadramentos 

 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em Lei e neste Edital. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e 
seus Anexos, e que sejam ainda detentoras de senha para participar de procedimentos eletrônicos 
junto a Plataforma de Licitações Licitar Digital. 



 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 
14.133/2021.  

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

4.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário). 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC 
nº 123/2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 



 

b) Marca de cada item ofertado; 

c) Fabricante de cada item ofertado; 

d) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou serviços. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Os preços individuais de cada item devem estar dentro da média de mercado e haver 
proporcionalidade em relação ao valor global, considerando-se ainda as eventuais reduções 
decorrentes. 

6.6. O preço unitário, total de cada item e global da proposta, devem ser expressos em moeda corrente 
nacional, apurados à data de sua apresentação, com precisão de duas casas decimais. 

6.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  

6.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

6.9. A proposta readequada do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 02 
(duas) horas a contar da solicitação da Comissão de Contratação no sistema eletrônico e deverá ser 
elaborada de acordo com o descrito nos itens anteriores. 

6.10. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na plataforma da 
Concorrência Eletrônica, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

7.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da 
Lei nº 14.133/2021. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 



 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 0,01 (um centavo). 

7.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro.  

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 
pregoeiro aos participantes do certame, publicada no http://www.licitardigital.com.br, quando serão 
divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 
do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e 
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empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 3 (três) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 
porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem:  

I. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

II. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

III. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

IV. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle; 

7.28. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 

7.28.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.28.2. empresas brasileiras; 

7.28.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.28.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 



 

7.29.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados.  

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.15. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.16. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações 
técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato 
convocatório. 

8.17. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

8.17.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.18. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.19. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 
exequibilidade da proposta. 

8.20. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 

8.21. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

8.21.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

8.21.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados 
por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro sem 
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.22. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a 
execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.  



 

8.23. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.24. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

8.25. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.25.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.25.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.26. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, 
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.27. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO. 

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE 
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ 
O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE 
QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A 
FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NA 
PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

I. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

II. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

III. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0; 

IV. Lista de Inidôneos e impedidos de licitar/contratar mantida pelo Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo – TCESP (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados). 

9.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligência para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados


 

9.1.4. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

9.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio da 
Plataforma de Licitações LICITAR DIGITAL, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificação econômico-financeira e à habilitação técnica. 

9.5. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes da Plataforma de Licitações 
LICITAR DIGITAL, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.6. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 

9.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena de inabilitação. 

9.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 

9.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.11. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

9.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º). 

9.13. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.14. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

9.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

9.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 

9.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 

9.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 
licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

9.19. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 
seguir, para fins de habilitação: 

9.19.1. Habilitação Jurídica:  

9.19.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.19.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.licitardigital.com.br; 

9.19.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

9.19.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.19.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

9.19.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.19.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

9.19.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

9.19.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

9.19.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

9.19.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

9.19.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.licitardigital.com.br/


 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

9.19.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.19.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452/1943; 

9.19.2.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de certidão 
expedida no local do domicílio ou da sede da licitante, pertinente ao objeto licitado, ou 
declaração de isenção, ou de não incidência assinada por seu representante legal, sob as 
penas da lei, sendo a seguinte certidão: 

9.19.2.6.1. Certidão Negativa de Débitos Tributários inscritos na Dívida Ativa, emitida pela 
Procuradoria Geral do Estado ou Órgão Competente. 

9.19.2.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de certidão 
negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de tributos mobiliários, expedida no local do 
domicílio ou da sede da licitante; 

9.19.2.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de inabilitação. 

9.19.2.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 
das microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado a estas o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério desta Municipalidade, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

9.19.2.9. Paras as microempresas e empresas de pequeno porte, a não-regularização da 
documentação, no prazo previsto na alínea “c”, implicará na decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-se a 
convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao 
procedimento licitatório. 

9.19.3. Habilitação Econômico-Financeira. 

9.19.3.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei 
nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 
(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

9.19.3.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.19.3.3. Comprovação de possuir Capital Social ou o Valor do Patrimônio Líquido correspondente 
a, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação, devendo a 



 

comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei, 
admitida a atualização para esta data através de índices oficiais.  

9.19.3.4. Balanço Patrimonial contendo TERMO DE ABERTURA e ENCERRAMENTO e 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por Balancetes ou Balanços Provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação da proposta.  

9.19.3.5. Quando se tratar de Sociedade Anônima, esta deverá apresentar comprovante de 
publicação da documentação referida no item acima, no órgão de imprensa oficial. 
Quando se tratar de Sociedade por cotas de responsabilidade limitada, a Comissão de 
Licitação se reservará o direito de exigir a apresentação do Livro DIÁRIO em que o 
Balanço foi transcrito, para o efeito de verificação dos valores apresentados. 

9.19.3.6. As empresas sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas 
de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL) estão dispensadas do balanço patrimonial e 
das demonstrações contábeis apenas para fins fiscais, mas, para a presente licitação, é 
obrigatória a apresentação destes documentos.  

9.19.3.7. Para as empresas enquadradas no SPED CONTÁBIL (Sistema Público de Escrituração 
Digital Contábil) poderão apresentar as demonstrações digitais. 

 

9.19.3.8. A boa situação financeira será comprovada através de cálculo dos índices contábeis a 
seguir descritos, os quais serão extraídos da documentação contábil apresentada. 

 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) > ou = 1,00 ONDE: 

ILG = Ativo Circulante + ativo realizável a longo prazo 
Passivo circulante + passivo exigível a longo prazo 

 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) > ou = 1,00 ONDE: 

ILC = Ativo Circulante 
Passivo 
Circulante 

9.19.4. Qualificação Técnica. 

9.19.4.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de 
Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em 
quantidades mínimas de 50% com as previstas no Anexo I, indicando os prazos ou a 
periodicidade do fornecimento 

9.19.5. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.19.6. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 



 

9.19.7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 
à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 

9.19.8. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização.  

9.19.9. Os interessados deverão apresentar, ainda, para efeito de habilitação: 

9.19.9.1. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante 
legal, de que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregamos menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998 
(Minuta de Declaração Conjunta - Anexo IV); 

9.19.9.2. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscritas por seu representantes 
legal, de que não possuí, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 
do art. 5º da Constituição Federal (Minuta de Declaração Conjunta - Anexo IV); 

9.19.9.3. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscritas por seu representantes 
legal, de que cumpre ao disposto no art. 116 da Lei nº 14.133/2021, no art. 93 da Lei nº 
8.213/1991 e art. 429 do Decreto-Lei nº 5.452 - CLT, quanto a reserva de cargos prevista 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como a reserva de cargos prevista em outras normas especificas e ao atendimento das 
regras de acessibilidade previstas na legislação pertinente (Minuta de Declaração 
Conjunta - Anexo IV); 

9.19.9.4. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscritas por seu representantes 
legal, de que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foram condenados 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho  infantil, por submissão 
a trabalhadores a condições análogas às de escravos ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista, conforme disposto no inciso VI do art. 14  
da Lei 14.133/21 (Minuta de Declaração Conjunta - Anexo IV); 

9.19.9.5. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscritas por seu representantes 
legal, de que não possui em seus quadros, servidores ou funcionários da Prefeitura 
Municipal de Mairiporã/SP, inclusive na condição de sócio ou dirigente, (Minuta de 
Declaração Conjunta - Anexo IV). 

9.19.9.6. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscritas por seu representantes 
legal, de a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e seu conteúdo, 
bem como a intenção de participação neste certame não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de fato, por qualquer meio ou por qualquer pessoa (Minuta da Declaração – Anexo V) 



 

9.19.9.7. Para as micro empresas e empresas de pequeno porte que declararam sua condição de 
enquadramento no credenciamento através da assinatura do Termo de Comprometimento 
(Anexo VI), esta deverá comprovar sua condição de micro ou pequena empresa, mediante 
apresentação de um dos seguintes documentos: 

9.19.9.7.1. Se inscrito na Junta Comercial, certidão simplificada expedida pela Junta 
Comercial ou equivalente emitida a no máximo 90 (noventa) dias da data desta 
licitação, da sede do Microempreendedor Individual, da Microempresa ou da 
Empresa de Pequeno Porte; 

9.19.9.7.2. Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, a declaração de 
enquadramento arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou equivalentes, da sede do 
Microempreendedor Individual, da Microempresa ou da Empresa de Pequeno 
Porte; 

9.19.9.7.3. No caso de microempreendedor individual, a comprovação de que tratam as 
alíneas “a” e “b”, poderão ser substituídas pelo Certificado de Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, emitido pelo Portal do Empreendedor. 

9.20. As certidões e/ou certificados apresentados devem estar com o seu prazo de validade em vigor. Se 
este prazo não constar do próprio documento ou de lei específica, será considerado o prazo de 
validade de 90 (noventa) dias, a contar de sua expedição. 

9.21. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos 
documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 

9.22. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos 
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

9.23. Se algum documento apresentar falta não sanável na sessão, acarretará a inabilitação da licitante; 

9.24. A incompleta, errônea ou fraudulenta apresentação dos documentos especificados acima inabilita o 
interessado, que não participará das fases subsequentes desta licitação, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, se for o caso. 

9.25. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.26. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.27. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

9.28. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

9.29. Da garantia da proposta: 

9.29.1. Deverá ser apresentada juntamente com a proposta a comprovação de recolhimento do valor 
correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado de cada lote que a licitante for disputar, a 



 

título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação, conforme disposto no artigo 58 
da Lei Federal 14.133/2021, observado a não identificação do licitante. 

9.29.2. O documento comprobatório de recolhimento do valor a título de garantia da proposta deverá ser 
apresentado juntamente com os documentos de habilitação. 

9.29.3. As garantias de que tratam estes subitens poderão ser prestadas nas modalidades abaixo 
indicadas, nos termos do art. 96, §1º, da Lei 14133/2021, com alteração dada pela Lei 
14.770/2023: 

a) Depósito Identificado (CNPJ / Razão social) na Caixa Econômica Federal, Agência: 1103-7, 
C/C.: 00000024-0 – Prefeitura Municipal de Mairiporã, CNPJ Nº 46.523.163/0001-50, para 
caução em dinheiro, cheque ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
da Economia; 

b) Seguro-garantia; 

c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 
no País pelo Banco Central do Brasil; 

d) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

9.29.4. Caso haja prorrogação da data de abertura da sessão eletrônica, as empresas participantes 
deverão observar o prazo de vigência da garantia recolhida e proceder a sua prorrogação, se o 
caso. 

9.29.5. Para garantia efetuada em moeda corrente, esta deverá ser recolhida em até 03 (três) dias úteis 
antes da data da licitação, e o comprovante de depósito deverá ser apresentado Junto a 
Tesouraria desta Prefeitura, a qual fará a confirmação do depósito e emitirá um recibo para que o 
licitante apresentar junto aos documentos de habilitação. 

9.29.6. A garantia da proposta será devolvida aos licitantes no prazo de até 10 dias úteis, contados da 
data de assinatura do Contrato ou data em que for declarada fracassada a licitação. 

9.29.7. Apresentação das Amostras: 

9.29.7.1  Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação, o Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, 
e anunciará às licitantes classificadas em 1º (primeiro) lugar que fica estabelecido o prazo 
máximo de 15 (cinco) dias úteis, a contar do encerramento da sessão pública, para que seja 
entregue 01 (uma) amostra de cada item que a licitante sagrou-se vencedora. 
 

9.29.7.2 A entrega das amostras deverá ser realizada diretamente na Coordenadoria de Compras, 
Licitações e Contratos, situada no Paço Municipal, na Alameda Tibiriçá, nº 374, no Município e 
Comarca de Mairiporã, Estado de São Paulo, no horário das 8h às 16h. 

 
9.29.7.3  As amostras deverão estar identificadas com a razão social do licitante, número da licitação e 

número do item. 
 

9.29.7.4  Caberá a equipe técnica desta Secretaria a análise técnica das amostras e exame das 
amostras apresentadas pelo licitante vencedor, baseando-se na descrição do item de acordo 
com o especificado no Anexo I deste Edital. 

 



 

9.29.7.5  Após a análise das amostras, a equipe emitirá laudo técnico, aceitando ou rejeitando os 
mesmos; com justificativa da não aprovação, o qual será parte integrante da ata da sessão 
pública. 

 
9.29.7.6  Aprovada a amostra, o licitante será declarado vencedor no item respectivo. 
 

9.29.7.7  A não apresentação da amostra ou a sua reprovação, ensejará a desclassificação da 
proposta do licitante melhor classificado e será convocado o outro da melhor proposta 
subsequente. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas 
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá conter: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

10.1.2. Razão social, endereço, CNPJ, inscrição estadual, telefone, e-mail, indicação do banco, número 
da conta e agência para fins de pagamento. 

10.1.3. A descrição do(s) item(ns) ofertado(s), de acordo com a descrição constante do modelo de 
proposta; 

10.1.4. Preço unitário, total de cada item e global da proposta, em moeda corrente nacional, apurado à 
data de sua apresentação, com precisão de duas casas decimais; 

10.1.5. Marca/Fabricante; 

10.1.6. Validade da proposta: 90 (noventa) dias; 

10.1.7. Prazo de entrega: de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de cada solicitação a 
ser expedida pelo setor interessado; 

10.1.8. Local de Entrega: em todos os locais, logradouros onde o município tenha Órgão ou 
Secretaria, desde que dentro do âmbito territorial de Mairiporã/SP, correndo por conta da 
Contratada as despesas de embalagem, seguro, transporte, montagem, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários decorrentes. 

10.1.8.1. Os locais de entrega serão indicados no ato do pedido de entrega; 

10.1.9. Declaração de concordância de que, caso a entrega do produto não seja feita de acordo com o 
amostra apresentada, a remessa será devolvida pela Contratante, cabendo à Contratada a 
reposição do produto no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contados da notificação;  

10.1.10. Declaração de que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no Anexo I (Termo 
de Referência); 

10.1.11. Declaração de que o preço apresentado contempla todos os custos diretos e indiretos referentes 
ao objeto licitado; 

10.1.12. Informar o nome e qualificação (RG, CPF, e-mail pessoal e cargo na empresa) do representante 
legal da empresa para assinatura do contrato, na hipótese de sagrar-se vencedora; 



 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

10.4. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso. 

10.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 

10.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 

10.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS. 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado 
manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.  

11.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema 
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis 
à defesa de seus interesses 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 



 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na Plataforma de 
Licitações Licitar Digital, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente 
adjudicará e homologará a licitação.  

13.2. Não havendo propostas válidas ou vencedores para os itens exclusivos para ME/EPP, suas 
quantidades serão adjudicadas e homologadas para os vencedores dos mesmos itens de ampla 
concorrência. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Homologado o resultado da licitação, a vencedora terá o prazo de 03 (três) dias úteis a contar do 
recebimento da comunicação específica, para assinar a Ata de Registro de Preços, que obedecerá às 
condições indicadas na minuta da Ata de Registro de Preços anexa a este Edital, na qual estarão 
definidas as especificações mínimas, quantidades estimadas, preços unitários e totais dos bens a 
serem adquiridos. Assinada a Ata de Registro de Preços, o contrato ou a Autorização de Fornecimento, 
dependerá de requisição da Secretaria requisitante, oportunidade que o adjudicatário será convocado 
para assinar e retirar o contrato ou a Autorização de Fornecimento no mesmo prazo previsto acima, no 
qual constarão as condições da execução dos serviços e/ou do fornecimento dos bens, do pagamento, 
dos preços, as obrigações da contratada e as penalidades a que estará sujeita por eventual 
inobservância das condições ajustadas. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3. O Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por mais 12 
(doze) meses, nos termos do art. 84 da Lei 14.133/2021. 

15.4. O Contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida em conformidade 
com as disposições contidas na respectiva Ata.  

15.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 

15.5.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133/2021; 

15.5.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

15.5.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei 
nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da 
mesma Lei. 



 

15.6. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 
Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao 
CADIN. 

15.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

15.7.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e 
anexos. 

15.8.  Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo 
da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

16.1. As despesas e fontes de recursos decorrentes das eventuais contratações/aquisições do objeto desta 
licitação, correrão por conta das dotações orçamentárias do orçamento vigente, as quais serão 
indicadas no momento das eventuais contratações/aquisições. 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo 
de Referência, anexo a este Edital. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

18.2. Será indicado um servidor desta Prefeitura para atuar como Gestor/Fiscal da ARP e/ou eventuais 
contratos que se originarem desta licitação, nos termos da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal 
9.643/2022. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, além das 
previstas na Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal 9.643/2022. 

20. DO PAGAMENTO 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

21.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

21.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 



 

21.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

21.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

21.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

21.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

21.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência 
da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 
05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, no prazo 
de 20 (vinte) dias úteis. 

21.5. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a obrigação de reparação integral do dano 
causado à Administração. 

21.6. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Estado (D.O.E.), as sanções administrativas previstas no 
ITEM 21.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

21.7. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

21.7.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato.  



 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção.  

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

22.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE 
por FORMA ELETRÔNICO no sistema www.licitardigital.com.br 

22.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada na Plataforma de Licitações 
Licitar Digital o no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 
do certame. 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

22.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

22.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 
geral, serão cadastradas no sítio www.licitardigital.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, 
seu acompanhamento. 

22.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para 
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de 
estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 
administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 
impugnar o Edital). 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/


 

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

23.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

23.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido 
o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis. 

23.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.12.  A Prefeitura Municipal de Mairiporã, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou 
do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

23.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

23.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

23.14.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitardigital.com.br, e 
www.mairipora.sp.gov.br, também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Prefeitura Municipal de 
Mairiporã/SP, situada no térreo do Paço Municipal, na Alameda Tibiriçá, nº 374, Vila Nova, CEP 
07.600-084, Mairiporã/SP, nos dias úteis, no horário das 08h às 16h. 

23.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 
NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 
HABILITAÇÃO; 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA; 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 
PROPOSTA; 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.mairipora.sp.gov.br/


 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO; 

ANEXO X – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 

ANEXO XI - TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO; 

ANEXO XII - ORIENTAÇÕES PARA PROTOCOLO DIGITAL DAS NOTAS FISCAIS. 

 

Mairiporã, 06 de Junho de 2025. 

 

 

 

 

 

Sandro Fleury Bernardo Savazoni 

Autoridade Competente  



 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – DO OBJETO 

REGISTRO DE PREÇO para Contratação de empresa especializada para o fornecimento de KIT DE 
MATERIAL PEDAGÓGICO, para atendimento das unidades escolares da Rede Municipal de Ensino de 
Mairiporã. 
 
2 – LOTES E QUANTIDADES ESTIMADAS: 
 
LOTE 01 – 130 KITS 
 

ITEM 
KIT PEDAGÓGICO ENSINO FUNDAMENTAL Quantidad

e por kit 

U. 

Medida 

1 Algodão hidrófilo em bolas pacote com 100 gramas 2 PT 

2 

Apontador duplo plástico com depósito, formato triangular medindo 50mm x 
40mm x 40mm. Composto por 02 partes, sendo uma parte opaca, onde 
estão fixadas as duas lâminas com parafuso, e outra o corpo do depósito 
transparente, onde está indicado a marca, certificação do INMETRO e 
símbolo sustentável, com impressão externa. Estas partes são conectadas 
entre si, com trava sob pressão. Composição: poliestireno reciclado e 
lâmina de aço temperado. Embalagem contendo: selo do INMETRO, código 
de barras e informações do produto. 

5 UN 

3 Barbante de algodão, 4 X 4, cor amarela, rolo com 50 gramas. 2 RL 

4 Barbante de algodão, 4 X 4, cor azul, rolo com 50 gramas. 2 RL 

5 Barbante de algodão, 4 X 4, cor vermelho, rolo com 50 gramas. 2 RL 

6 
Bastão de cola quente (Refil), grosso, medindo aproximadamente 30 cm de 
comprimento. Embalagem com 1 Kg. Transparente. 

1 PT 

7 

Bloco Criativo A4 (210x97mm) 6 cores com 24 fls. Produzido com papel off 
set, gramatura 120 g/m², para uso escolar e artesanato. Capa em papel off 
set 150 g/m² com impressão 4x0 contendo informações do produto, 
contracapa em papelão reciclado 0,9mm , fechamento na parte superior 
com  fita de PVC preta medindo 45mm. 

8 BL 

8 
Borracha branca, composta de borracha natural e estireno butadeno, para 
lápis grafite, no formato retangular, número 40. 

40 UN 

9 

Caixa tipo arquivo morto em PP (Polipropileno) corrugado, tipo Polionda® 
de 3,0 mm 500g/m2. Tamanho 360x245x135mm, cores variadas. Deverá 
ser apresentado, juntamente com a amostra, laudo laboratorial, emitido por 
entidade acreditada pelo Inmetro, atestando conformidade em ensaios de 
resistência à queda, ausência de bordas cortantes e pontas agudas e 
resistência mecânica em uso prolongado, conforme a norma ABNT NBR 
15.236:2021. 

25 UN 

10 
Cartolina Branca Medidas aproximadas: 50x66cm. Gramatura aproximada: 
180gr 

10 FL 

11 
Folhas de EVA medindo 40x60 com aproximadamente 1,5mm de 
espessura, pacote com 10 folhas - CORES SORTIDAS por pacote. 

30 PCT 

12 
Cartolina laminada cores diversas Medidas aproximadas: 48x60cm. 
Pesando entre 120gr e 150gr 

10 FL 



 

13 Clips galvanizado nº 2/0, embalagem com 500 grs. 2 CX 

14 Clips galvanizado nº 6/0, embalagem com 500 grs. 2 CX 

15 
Cola branca, frasco contendo 1 litro, lavável. Composição: PVA, e água. 
Isenta de cargas minerais e substâncias nocivas a saúde. Produto 
certificado pelo Inmetro. 

3 UN 

16 
Cola para EVA, isopor, papelão e cortiças. Embalado em frasco de 90 g. 
Produto certificado pelo INMETRO. 

4 UN 

17 
Conjunto de capa (transparente) e contracapa (preta) para encadernação, 
formato 210 X 297 mm. Pacote contendo 50 conjuntos. 

2 PT 

18 

Corretivo em fita com ponta retrátil, 6mm x 12mm com refil plástico 
reciclável e poliestireno. Deverá constar na embalagem do produto dados 
de identificação do fabricante, composição, quantidade, marca e código de 
barras. 

6 UN 

19 
Envelope saco Kraft Natural Gramatura: 80gr. Medidas aproximadas: 16 x 
23 cm 

50 UN 

20 
Envelope saco Kraft Natural Gramatura: 80gr. Medidas aproximadas: 24 x 
34 cm 

50 UN 

21 
Envelope saco plástico grosso tamanho 240 x 325 mm. Espessura: 0,15 
mm (grosso) com 04 furos 

100 UN 

22 Espiral plástico, medindo 12 mm, cor preta, pacote com 50 unidades. 1 PT 

23 Espiral plástico, medindo 20 mm, cor preta, pacote com 50 unidades. 1 PT 

24 Estrelinhas cores sortidas. Pote com 3 gramas 10 PO 

25 
Etiqueta adesiva branca, formato carta. Folha com 14 etiquetas por folha. 
Medidas aproximadas de 101,6 x 33,9 (mm) 

100 FL 

26 
Fita adesiva crepe, medindo 18 X 50 m, autocolante, composto em papel 
saturado, borracha natural e resinas sintéticas em tubetes de papelão. Cor 
Branca. 

2 UN 

27 Fita adesiva dupla face Medidas: 19mm x 30 m 2 UN 

28 Fita adesiva transparente PP 19mmX30m. 5 UN 

29 Fita adesiva transparente PP 48mmX45m. 5 UN 

30 Fitilho para presente, rolo com 50 mts, cores diversas, pacote com 10 rolos. 4 PT 

31 

Gabarito geométrico, confeccionado em plástico, sem deformidades ou 
rebarbas, processo de produção por injeção plástica, com régua lateral 
medindo 20MM com escalas claras e precisas, com divisão em milímetros, 
destaque a cada 5 milímetros com marcação numerada a cada centímetro 
e transferidor de 180 graus com marcação dos ângulos de 30, 60, 90 e 150 
graus. A impressão deve ser na cor branca, legível e sem falhas, feitas pelo 
processo de tampo grafia. Elementos geométricos mínimos: círculo, 
triângulo, retângulo, quadrado, losango, trapézio retângulo, paralelogramo, 
pentágono, hexágono. Dimensões mínimas do gabarito: 225MM 
comprimento X 120MM largura X 1,8MM espessura maior e a menor 1,4MM 
(ponta do chanfro da régua). As formas geométricas devem apresentar as 
seguintes dimensões mínimas: círculo com diâmetro de 25MM, os lados do 
triângulo equilátero com 20MM, já os lados do triângulo retângulo com 
20MM, 28MM e 35MM, quadrado com lados de 20MM, losango com 
diagonais de 15MM e 27MM, a altura do trapézio retângulo deve ser de 
16MM e suas bases com 13,5MM e 22,5MM, os lados do paralelogramo 

10 UN 



 

com 16MM e 22MM, os do pentágono com 20MM e os hexágono com 
13MM. 

32 Gliter Cores sortidas. Pote com 3 gramas 10 PO 

33 
Grampeador de papel, de mesa, 26/6, capacidade para grampear mínimo 
de 25 folhas, corpo metálico, base emborrachada medindo aprox. 20cm. 

2 UN 

34 
Grampeador de papel, pequeno, para grampos 26/6, capacidade para 
grampear mínimo de 15 folhas, 

2 UN 

35 Grampo para grampeador 26/6, galvanizado, caixa com 5000 unidades. 5 CX 

36 

Jogo de caneta hidrográfica contendo 12 unidades em cores diferentes, 
corpo em polipropileno opaco na cor da tinta, tinta atóxica a base de água, 
lavável, tampa antiaxficiante, cores brilhantes, medindo no mínimo 132mm 
de comprimento por 8mm de diâmetro, ponta média de 2mm, feltro interno 
com diâmetro de 82mm, peso da carga 1g, Composição: resina 
termoplástica, carga a base de água, corantes e umectantes, pavio de 
acetado de fibra de poliéster. Produto certificado pelo INMETRO. Deverá 
ser apresentado juntamente com a amostra, laudo comprovando a 
metragem mínima de 800M de escrita. 

20 JG 

37 
Kit geométrico do professor, confeccionado em madeira, contendo 1 régua 
de 1 metro com pegador, 1 compasso para giz, 1 esquadro 45 graus, 1 
esquadro 60 graus e 1 transferidor 180graus. 

2 UN 

38 Lantejoulas Cores sortidas. Pote com 3 gramas. 10 PO 

39 

Lápis de escrita preta, triangular grosso. Produzido com madeira 
reflorestada ou resina sintética. Medidas aproximadas: 170mm de 
comprimento x 10mm de diâmetro e grafite de 3 mm. Produto certificado 
pelo INMETRO. 

48 UN 

40 

Lápis escrita preto nº 2. Composição: madeira reflorestada ou resina 
sintética. Medidas aproximadas: 170mm de comprimento x 7mm de 
diâmetro e grafite de 2 mm. Formato sextavado. Produto certificado pelo 
INMETRO 

144 UN 

41 Lastex, cores diversas rolo com 10 metros, cores diversas 10 RL 

42 Lixa d'água fina folhas com medidas aproximadas de 280x220 mm 10 UN 

43 Marcador para quadro branco na cor azul, ponta de feltro 12 UN 

44 Marcador para quadro branco na cor preta, ponta de feltro 12 UN 

45 Marcador para quadro branco na cor verde, ponta de feltro 12 UN 

46 Marcador para quadro branco na cor vermelha, ponta de feltro 12 UN 

47 
Marcador permanente na cor azul. Recarregável, ponta de feltro chanfrada, 
espessura 8.0, 4.0 e 2.0mm 

12 UN 

48 
Marcador permanente na cor preto. Recarregável, ponta de feltro 
chanfrada, espessura 8.0, 4.0 e 2.0mm 

12 UN 

49 
Marcador permanente na cor vermelho. Recarregável, ponta de feltro 
chanfrada, espessura 8.0, 4.0 e 2.0mm 

12 UN 

50 Palito de churrasco, em madeira, pacote com 100 unidades. 2 PT 

51 Papel sulfite branco 210x297, 40 kgs, pacote com 500 folhas na cor branca 5 PT 

52 
Papel camurça medidas aproximadas: 40x60cm, cores diversas. Gramatura 
aproximada: 60 g/m2 

25 FL 

53 Papel cartão cartaz, cores diversas. Medidas mínimas: 50x70cm. Peso 40 FL 



 

aproximado: 280gr 

54 
Papel Celofane cores diversas. Medidas aproximadas: 80x100 cm. 
Gramatura aproximada: 20 g/m2 

20 FL 

55 
Papel Color Set, cores diversas. Medidas aproximadas: 48x66cm. 
Gramatura aproximada: 110gr 

40 FL 

56 Papel Crepom, medidas aproximadas: 48cmx2m, cores diversas 40 FL 

57 
Papel de seda cores diversas. Medidas aproximadas: 40x60cm. Gramatura 
aproximada: 20 g/m2 

20 FL 

58 
Papel Dobradura cores diversas. Medidas aproximadas: 48x60cm. 
Gramatura aproximada: 63 g 

20 FL 

59 Papel Pardo para embrulho. Medidas aproximadas: 66 x 96 cm 10 FL 

60 
Papel sulfite 75 g alcalino 210x297, multiuso A4 com 500 folhas na cor 
amarela Gramatura 75 g, multiuso, formato A- 4 (210x297mm) 

2 PT 

61 
Papel sulfite 75 g alcalino 210x297, multi uso A4 com 500 folhas na cor azul 
Gramatura 75 g, multiuso, formato A-4 (210x297mm) 

2 PT 

62 
Papel sulfite 75 g alcalino 210x297, multi uso A4 com 500 folhas na cor 
branca.Gramatura 75 g, multiuso, formato A-4 (210x297mm) 

10 PT 

63 
Papel sulfite 75 g alcalino 210x297, multi uso A4 com 500 folhas na cor 
rosa Gramatura 75 g, multiuso, formato A-4 (210x297mm) 

2 PT 

64 
Papel sulfite 75 g alcalino 210x297, multi uso A4 com 500 folhas na cor 
verde Gramatura 75 g, multiuso, formato A-4 (210x297mm) 

2 PT 

65 

Pasta catálogo. Requisitos mínimos exigidos: conter 100 envelopes em 
polietileno com espessura de 6 micras, tamanho ofício, medindo 245 mm x 
335 mm, com 4 furos e colchetes plásticos. Conter na capa visor em pvc 
cristal soldado medindo 80 mm x 200 mm e na contracapa um bolso em pvc 
cristal medindo 150 mm x 240 mm. Deverá ser apresentado juntamente a 
amostra, laudo toxicológico das capas, conforme a norma ABNT NBR 
16.040:2018. 

20 UN 

66 

Pasta com Aba e Elástico, sem lombada, confeccionada com lâmina de PP-
PCR (Polipropileno Reciclado Pós-Consumo), contendo acabamento em 
corte reto e canto arredondado na parte frontal. Elástico revestido com 
tecido e ponteiras plásticas transpassado em furos com ilhoses metálicos. 
O produto deverá medir aproximadamente 23 cm x 34 cm e conter marca 
gravada em seu corpo. Deverá apresentado juntamente com a amostra, 
laudo de toxicologia conforme norma ABNT NBR 15.236:2021, teor de 
ftalatos, conforme norma ABNT NBR 16.040:2020 e bisfenol-A (BPA) e 
laudo laboratorial comprovando que a matéria prima utilizada foi PP 
reciclado pós consumo emitidos por laboratório credenciado pela 
lNMETRO. 

10 UN 

67 

Pasta Polionda, com lombada de 55mm, medindo 270 (larg.) x 350 
(alt.)mm, confeccionada com chapa de polipropileno (PP) alveolar, 
gramatura de 350 g/m2, na cor branca, acabamento com elástico de 
borracha revestido com tecido, transpassado e terminais plásticos, de boa 
qualidade. A impressão dos dados do fabricante deverá ser feita com tintas 
resistentes e atóxicas. Deverá constar na pasta a marca do fabricante e a 
inscrição do símbolo de plástico (Politereftalato de etila). Deverá 
apresentado juntamente com a amostra, laudos de toxicologia, isenção de 

20 
 

UN 



 

ftalatos conforme norma ABNT- NBR 16.040/220, além de laudo atestando 
níveis aceitáveis de Bisfenol-a (BPA) 

68 Pasta registradora A/Z, tamanho oficio, lombada larga 70mm. 8 UN 

69 

Pincel brocha nº2, virola de alumínio, pelo de pônei cabo de madeira com 
FSC ou similar, acabamento madeira natural de alta qualidade sem nós ou 
emendas, com código de barras individual. Marca do fabricante gravado no 
corpo do produto. As cerdas deverão ser fixadas firmemente para que não 
se desprendam durante o manuseio. Deverá ser apresentado, juntamente 
com a amostra o laudo FSC ou similar. 

6 UN 

70 
Pintura a dedo estojo com 06 cores, frasco contendo15 ml cada. 
Composição: resina de P.V.A, água, carga. Certificado pelo Inmetro. 

10 ES 

71 Pintura facial em pasta, pacote com 8 cores de 4grs cada. 10 PT 

72 
Pistola para aplicação de cola quente para refil grosso, ponta com isolante 
térmico, bivolt 110 e 220 volts. 

1 UN 

73 Plástico adesivo transparente rolo com 10 metros 1 RL 

74 Quadro branco 120 X 150 cm 2 UN 

75 Quadro de cortiça 90 X 120 cm 2 UN 

76 

Régua para uso no escritório contendo 30 centímetros, Poliestireno cristal, 
sem deformidades ou rebarbas, processo de produção por injeção plástica. 
Escalas claras e precisas, com divisão em milímetros com destaque a cada 
5 milímetros e com marcação numerada a cada centímetro na cor preto, 
com impressão legível e sem falhas, feitas pelo processo de tampografia. 
Na lateral direita deverá conter espécie de box retangular, com painel 
branco para escrita com qualquer caneta. Dimensões 310 mm de 
comprimento x 30 mm de largura x 4 mm de espessura maior. Deverá ser 
apresentado, juntamente com a amostra o laudo de toxicologia em 
conformidade com a norma ABNT NBR 15.236/2021 e laudo declarando a 
isenção de ftalatos, conforme metodologia da norma ABNT NBR 
16.040/2020, além de laudo atestando níveis aceitáveis de bisfenol-A (bpa).  

10 UN 

77 Tesoura de picotar 20 cm 2 UN 

78 

Tesoura escolar com ponta arredondada, medindo 12 cm de comprimento, 
contendo régua e símbolo de certificação do Inmetro em sua lâmina, área 
de corte de 45 mm, cabo plástico anatômico com trava para maior 
segurança. Composição: Cabo em resina termoplástica e lâmina em aço 
inoxidável, produto acondicionado em blister. Embalagem contendo 
informações do produto marca referência e código de barras e selo do 
INMETRO. 

12 UN 

79 TNT liso rolo medindo 1,40 X 50 metros, cores diversas 10 RL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

LOTE 02 – 130 KITS 

 

ITEM 
KIT PEDAGÓGICO PRÉ ESCOLA Quantidad

e por kit 

U. 

Medida 

1 Algodão hidrófilo em bolas pacote com 100 gramas 2 PT 

2 

Apontador duplo plástico com depósito, formato triangular medindo 50mm x 
40mm x 40mm. Composto por 02 partes, sendo uma parte opaca, onde 
estão fixadas as duas lâminas com parafuso, e outra o corpo do depósito 
transparente, onde está indicado a marca, certificação do INMETRO e 
símbolo sustentável, com impressão externa. Estas partes são conectadas 
entre si, com trava sob pressão. Composição: poliestireno reciclado e 
lâmina de aço temperado. Embalagem contendo: selo do INMETRO, código 
de barras e informações do produto. 

5 UN 

3 Argila escolar pacote com 1 kilo. 5 PT 

4 Barbante de algodão, 4 X 4, cor amarela, rolo com 50 gramas. 2 RL 

5 Barbante de algodão, 4 X 4, cor azul, rolo com 50 gramas. 2 RL 

6 Barbante de algodão, 4 X 4, cor vermelho, rolo com 50 gramas. 2 RL 

7 
Bastão de cola quente (Refil), grosso, medindo aproximadamente 30 cm de 
comprimento. Embalagem com 1 Kg. Transparente. 

1 PT 

8 

Bloco Criativo A4 (210x97mm) 6 cores com 24 fls. Produzido com papel off 
set , gramatura 120 g/m², para uso escolar e artesanato. Capa em papel off 
set 150 g/m² com impressão 4x0 contendo informações do produto, 
contracapa em papelão reciclado 0,9mm , fechamento na parte superior 
com  fita de PVC preta medindo 45mm. 

10 BL 

9 
Bloco de desenho formato A3, medidas aproximadas: 29,7 cm x 42 cm. Cor 
creme ou branco. Textura levemente granulada. PH neutro, livre de ácido. 
Bloco com 20 folhas 

10 BL 

10 
Borracha branca, composta de borracha natural e estireno butadeno, para 
lápis grafite, no formato retangular, número 40. 

40 UN 

11 

Caixa tipo arquivo morto em PP (Polipropileno) corrugado, tipo Polionda de 
3,0 mm 500g/m2. Tamanho 360x245x135mm, cores variadas. Deverá ser 
apresentado, juntamente com a amostra o laudo laboratorial, emitido por 
entidade acreditada pelo Inmetro, atestando conformidade em ensaios de 
resistência à queda, ausência de bordas cortantes e pontas agudas e 
resistência mecânica em uso prolongado, conforme a norma ABNT NBR 
15.236:2021. 

25 UN 

12 
Cartolina Branca Medidas aproximadas: 50x66cm. Gramatura aproximada: 
180gr 

20 FL 

13 
Cartolina laminada cores diversas Medidas aproximadas: 48x60cm. 
Pesando entre 120gr e 150gr 

20 FL 

14 Clips galvanizado nº 2/0, embalagem com 500 grs. 2 CX 

15 Clips galvanizado nº 6/0, embalagem com 500 grs. 2 CX 

16 
Cola branca, frasco contendo 1 litro, lavável. Composição: PVA, e água. 
Isenta de cargas minerais e substâncias nocivas a saúde. Produto 
certificado pelo Inmetro. 

3 UN 



 

17 
Cola para EVA, isopor, papelão e cortiças. Embalado em frasco de 90 g. 
Produto certificado pelo INMETRO. 

4 UN 

18 
Conjunto de capa (transparente) e contra capa(preta) para encadernação, 
formato 210 X 297 mm. Pacote contendo 50 conjuntos. 

2 PT 

19 

Corretivo em fita com ponta retrátil, 6mm x 12mm com refil plástico 
reciclável e poliestireno. Deverá constar na embalagem do produto dados 
de identificação do fabricante, composição, quantidade, marca e código de 
barras. 

6 UN 

20 
Envelope saco Kraft Natural Gramatura: 80gr. Medidas aproximadas: 16 x 
23 cm 

50 UN 

21 
Envelope saco Kraft Natural Gramatura: 80gr. Medidas aproximadas: 24 x 
34 cm 

50 UN 

22 
Envelope saco plástico grosso tamanho 240 x 325 mm. Espessura: 0,15 
mm (grosso) com 04 furos 

100 UN 

23 Espiral plástico, medindo 12 mm, cor preta, pacote com 50 unidades. 1 PT 

24 Espiral plástico, medindo 20 mm, cor preta, pacote com 50 unidades. 1 PT 

25 Estrelinhas cores sortidas. Pote com 3 gramas 10 PO 

26 
Etiqueta adesiva branca, formato carta. Folha com 14 etiquetas por folha. 
Medidas aproximadas de 101,6 x 33,9 (mm) 

100 FL 

27 
Fita adesiva crepe, medindo 18 X 50 m, autocolante, composto em papel 
saturado, borracha natural e resinas sintéticas em tubetes de papelão. Cor 
Branca. 

2 UN 

28 Fita adesiva dupla face Medidas: 19mm x 30 m 2 UN 

29 Fita adesiva transparente PP 19mmX30m. 2   

30 Fita adesiva transparente PP 48mmX45m. 5 UN 

31 Fitilho para presente, rolo com 50 mts, cores diversas, pacote com 10 rolos 4 PT 

32 Gliter Cores sortidas. Pote com 3 gramas 10 PO 

33 
Grampeador de papel, de mesa, 26/6, capacidade para grampear mínimo 
de 25 folhas, corpo metálico, base emborrachada medindo aprox. 20cm. 

2 UN 

34 
Grampeador de papel, pequeno, para grampos 26/6, capacidade para 
grampear mínimo de 15 folhas, 

2 UN 

35 Grampo para grampeador 26/6, galvanizado, caixa com 5000 unidades. 5 CX 

36 

Jogo de caneta hidrográfica contendo 12 unidades em cores diferentes, 
corpo em polipropileno opaco na cor da tinta, tinta atóxica a base de água, 
lavável, tampa antiaxficiante, cores brilhantes, medindo no mínimo 132mm 
de comprimento por 8mm de diâmetro, ponta média de 2mm, feltro interno 
com diâmetro de 82mm, peso da carga 1g, Composição: resina 
termoplástica, carga a base de água, corantes e umectantes, pavio de 
acetado de fibra de poliéster. Produto certificado pelo INMETRO. Deverá 
ser apresentado, juntamente com a amostra, laudo comprovando a 
metragem mínima de 800M de escrita. 

24 JG 

37 
Kit geométrico do professor, confeccionado em madeira, contendo 1 régua 
de 1 metro com pegador, 1 compasso para giz, 1 esquadro 45 graus, 1 
esquadro 60 graus e 1 transferidor 180graus. 

2 UN 

38 Lantejoulas Cores sortidas. Pote com 3 gramas. 10 PO 

39 
Lápis de escrita preta, triangular grosso. Produzido com madeira 
reflorestada ou resina sintética. Medidas aproximadas: 170mm de 

48 UN 



 

comprimento x 10mm de diâmetro e grafite de 3 mm. Produto certificado 
pelo INMETRO. 

40 

Lápis escrita preto nº 2. Composição: madeira reflorestada ou resina 
sintética. Medidas aproximadas: 170mm de comprimento x 7mm de 
diâmetro e grafite de 2 mm. Formato sextavado. Produto certificado pelo 
INMETRO 

144 UN 

41 Lastex, cores diversas rolo com 10 metros, cores diversas 10 RL 

42 Lixa d'água fina folhas com medidas aproximadas de 280x220 mm 10 UN 

43 Marcador para quadro branco na cor azul, ponta de feltro 12 UN 

44 Marcador para quadro branco na cor preta, ponta de feltro 12 UN 

45 Marcador para quadro branco na cor verde, ponta de feltro 12 UN 

46 Marcador para quadro branco na cor vermelha, ponta de feltro 12 UN 

47 
Marcador permanente na cor azul. Recarregável, ponta de feltro chanfrada, 
espessura 8.0, 4.0 e 2.0mm 

12 UN 

48 
Marcador permanente na cor preto. Recarregável, ponta de feltro 
chanfrada, espessura 8.0, 4.0 e 2.0mm 

12 UN 

49 
Marcador permanente na cor vermelho. Recarregável, ponta de feltro 
chanfrada, espessura 8.0, 4.0 e 2.0mm 

12 UN 

50 

Massa para modelar pote com no mínimo 500g, cores diversas. 
Composição: Água, Carboidrato de Cereais, Glúten, Cloreto de Sódio, 
conservante, aroma, aditivos e pigmentos. Atóxico. Com certificação do 
INMETRO. 

20 UN 

51 Novelo de lã com 100 gramas, cores diversas 20 UN 

52 Palito de churrasco, em madeira, pacote com 100 unidades. 2 PT 

53 Palito de sorvete com 100 unidades. Pontas arredondadas. 10 PT 

54 Papel sulfite branco 210x297, 40 kgs, pacote com 500 folhas na cor branca 10 PT 

55 
Papel camurça medidas aproximadas: 40x60cm, cores diversas. Gramatura 
aproximada: 60 g/m2 

40 FL 

56 
Papel cartão cartaz, cores diversas. Medidas mínimas: 50x70cm. Peso 
aproximado: 280gr 

40 FL 

57 
Papel Celofane cores diversas. Medidas aproximadas: 80x100 cm. 
Gramatura aproximada: 20 g/m2 

20 FL 

58 
Papel Color Set, cores diversas. Medidas aproximadas: 48x66cm. 
Gramatura aproximada: 110gr 

50 FL 

59 Papel Crepom, medidas aproximadas: 48cmx2m, cores diversas 50 FL 

60 
Papel de seda cores diversas. Medidas aproximadas: 40x60cm. Gramatura 
aproximada: 20 g/m2 

20 FL 

61 
Papel Dobradura cores diversas. Medidas aproximadas: 48x60cm. 
Gramatura aproximada: 63 g 

50 FL 

62 Papel Pardo para embrulho. Medidas aproximadas: 66 x 96 cm 30 FL 

63 
Papel sulfite 75 g alcalino 210x297, multi uso A4 com 500 folhas na cor 
amarela Gramatura 75 g, multiuso, formato A- 4 (210x297mm) 

2 PT 

64 
Papel sulfite 75 g alcalino 210x297, multi uso A4 com 500 folhas na cor azul 
Gramatura 75 g, multiuso, formato A-4 (210x297mm) 

2 PT 

65 
Papel sulfite 75 g alcalino 210x297, multi uso A4 com 500 folhas na cor 
branca. Gramatura 75 g, multiuso, formato A-4 (210x297mm) 

10 PT 

66 Papel sulfite 75 g alcalino 210x297, multi uso A4 com 500 folhas na cor 2 PT 



 

rosa Gramatura 75 g, multiuso, formato A-4 (210x297mm) 

67 
Papel sulfite 75 g alcalino 210x297, multi uso A4 com 500 folhas na cor 
verde Gramatura 75 g, multiuso, formato A-4 (210x297mm) 

2 PT 

68 

Pasta catálogo. Requisitos mínimos exigidos: conter 100 envelopes em 
polietileno com espessura de 6 micras, tamanho ofício, medindo 245 mm x 
335 mm, com 4 furos e colchetes plásticos. Conter na capa visor em pvc 
cristal soldado medindo 80 mm x 200 mm e na contracapa um bolso em pvc 
cristal medindo 150 mm x 240 mm. Deverá ser apresentado, juntamente 
com a amostra, laudo toxicológico das capas, conforme a norma ABNT 
NBR 16.040:2018. 

10 UN 

69 

Pasta com Aba e Elástico, sem lombada, confeccionada com lâmina de PP-
PCR (Polipropileno Reciclado Pós-Consumo), contendo acabamento em 
corte reto e canto arredondado na parte frontal. Elástico revestido com 
tecido e ponteiras plásticas transpassado em furos com ilhoses metálicos. 
O produto deverá medir aproximadamente 23 cm x 34 cm e conter marca 
gravada em seu corpo. Deverá ser apresentado, juntamente com a 
amostra, laudo de toxicologia conforme norma ABNT NBR 15.236:2021, 
teor de ftalatos, conforme norma ABNT NBR 16.040:2020 e bisfenol-A 
(BPA) e laudo laboratorial comprovando que a matéria prima utilizada foi 
PP reciclado pós consumo emitidos por laboratório credenciado pela 
lNMETRO. 

10 UN 

70 

Pasta Polionda, com lombada de 55mm, medindo 270 (larg.) x 350 
(alt.)mm, confeccionada com chapa de polipropileno (PP) alveolar, 
gramatura de 350 g/m2, na cor branca, acabamento com elástico de 
borracha revestido com tecido, transpassado e terminais plásticos, de boa 
qualidade. A impressão dos dados do fabricante deverá ser feita com tintas 
resistentes e atóxicas. Deverá constar na pasta a marca do fabricante e a 
inscrição do símbolo de plástico (Politereftalato de etila). Deverá 
apresentado juntamente com a amostra, laudos de toxicologia, isenção de 
ftalatos conforme norma ABNT- NBR 16.040/220, além de laudo atestando 
níveis aceitáveis de Bisfenol-a (BPA).  

10 UN 

71 Pasta registradora A/Z, tamanho oficio, lombada larga 70mm. 8 UN 

72 

Pincel brocha nº2, virola de alumínio, pelo de pônei cabo de madeira com 
FSC ou similar, acabamento madeira natural de alta qualidade sem nós ou 
emendas, com código de barras individual. Marca do fabricante gravado no 
corpo do produto. As cerdas deverão ser fixadas firmemente para que não 
se desprendam durante o manuseio. Deverá ser apresentado, juntamente 
com a amostra, o laudo FSC ou similar. 

20 UN 

73 
Pincel chato nº 20, cabo longo amarelo, madeira, ponta chata de metal, 
cerdas resistentes. 

20 UN 

74 
Pintura a dedo estojo com 06 cores, frasco contendo15 ml cada. 
Composição: resina de P.V.A, água, carga. Certificado pelo Inmetro. 

10 ES 

75 Pintura facial em pasta, pacote com 8 cores de 4grs cada. 40 PT 

76 
Pistola para aplicação de cola quente para refil grosso, ponta com isolante 
térmico, bivolt 110 e 220 volts. 

1 UN 

77 Plástico adesivo transparente rolo com 10 metros 1 RL 

78 Quadro branco 120 X 150 cm 2 UN 

79 Quadro de cortiça 90 X 120 cm 2 UN 



 

80 

Régua para uso no escritório contendo 30 centímetros, Poliestireno cristal , 
sem deformidades ou rebarbas, processo de produção por injeção plástica. 
Escalas claras e precisas, com divisão em milímetros com destaque a cada 
5 milímetros e com marcação numerada a cada centímetro na cor preto, 
com impressão legível e sem falhas, feitas pelo processo de tampografia. 
Na lateral direita deverá conter espécie de box retangular, com painel 
branco para escrita com qualquer caneta. Dimensões 310 mm de 
comprimento x 30 mm de largura x 4 mm de espessura maior . Deverá ser 
apresentado, juntamente com a amostra, laudo de toxicologia em 
conformidade com a norma ABNT NBR 15.236/2021 e laudo declarando a 
isenção de ftalatos, conforme metodologia da norma ABNT NBR 
16.040/2020, além de laudo atestando níveis aceitáveis de bisfenol-A (bpa). 

10 UN 

81 
Folhas de EVA medindo 40x60 com aproximadamente 1,5mm de 
espessura, pacote com 10 folhas - CORES SORTIDAS por pacote. 

30 PCT 

82 Tesoura de picotar 20 cm 2 UN 

83 

Tesoura escolar com ponta arredondada, medindo 12 cm de comprimento, 
contendo régua e símbolo de certificação do Inmetro em sua lâmina, área 
de corte de 45 mm, cabo plástico anatômico com trava para maior 
segurança. Composição: Cabo em resina termoplástica e lâmina em aço 
inoxidável, produto acondicionado em blister. Embalagem contendo 
informações do produto marca referência e código de barras e selo do 
INMETRO. 

12 UN 

84 

Tinta Guache pote com no mínimo 250grs, cores diversas, tampa com 
rosca, com rótulo do produto individual, produto atóxico, produzida a base 
de resina, água, pigmentos, carga e conservantes. Com certificação do 
INMETRO. 

18 PT 

85 TNT liso rolo medindo 1,40 X 50 metros, cores diversas 10 RL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

LOTE 03 – 60 KITS 

 

ITEM KIT PEDAGÓGICO CRECHE 
Quantidad
e por kit 

U. 
Medida 

1 Algodão hidrófilo em bolas pacote com 100 gramas 2 PT 

2 

Apontador duplo plástico com depósito, formato triangular medindo 
50mm x 40mm x 40mm. Composto por 02 partes, sendo uma parte 
opaca, onde estão fixadas as duas lâminas com parafuso, e outra o 
corpo do depósito transparente, onde está indicado a marca, certificação 
do INMETRO e símbolo sustentável, com impressão externa. Estas 
partes são conectadas entre si, com trava sob pressão. Composição: 
poliestireno reciclado e lâmina de aço temperado. Embalagem contendo: 
selo do INMETRO, código de barras e informações do produto. 

5 UN 

3 
Areia para artesanato pct 1 kg - cor azul. Atóxica, lavável e ecológica. 
Grãos arredondados de granulometria fina. 

2 PT 

4 
Areia para artesanato pct 1 kg - cor ferrugem. Atóxica, lavável e 
ecológica. Grãos arredondados de granulometria fina. 

2 PT 

5 
Areia para artesanato pct 1 kg - cor ocre. Atóxica, lavável e ecológica. 
Grãos arredondados de granulometria fina. 

2 PT 

6 
Areia para artesanato pct 1 kg - cor verde. Atóxica, lavável e ecológica. 
Grãos arredondados de granulometria fina. 

2 PT 

7 Argila escolar pacote com 1 kilo. 5 PT 

8 Barbante de algodão, 4 X 4, cor amarela, rolo com 50 gramas. 2 RL 

9 Barbante de algodão, 4 X 4, cor azul, rolo com 50 gramas. 2 RL 

10 Barbante de algodão, 4 X 4, cor vermelho, rolo com 50 gramas. 2 RL 

11 
Bastão de cola quente (Refil), grosso, medindo aproximadamente 30 cm 
de comprimento. Embalagem com 1 Kg. Transparente. 

1 PT 

12 
Bloco de desenho formato A3 Medidas aproximadas: 29,7 cm x 42 cm. 
Cor creme ou branco. Textura levemente granulada. PH neutro, livre de 
ácido. Bloco com 20 folhas 

4 BL 

13 
Borracha branca, composta de borracha natural e estireno butadeno, 
para lápis grafite, no formato retangular, número 40. 

40 UN 

14 

Caixa tipo arquivo morto em PP (Polipropileno) corrugado, tipo 
Polionda® de 3,0 mm 500g/m2. Tamanho 360x245x135mm, cores 
variadas. Deverá ser apresentado, juntamente com a amostra, laudo 
laboratorial, emitido por entidade acreditada pelo Inmetro, atestando 
conformidade em ensaios de resistência à queda, ausência de bordas 
cortantes e pontas agudas e resistência mecânica em uso prolongado, 
conforme a norma ABNT NBR 15.236:2021. 

25 UN 

15 
Cartolina Branca Medidas aproximadas: 50x66cm. Gramatura 
aproximada: 180gr 

30 FL 

16 
Cartolina laminada cores diversas Medidas aproximadas: 48x60cm. 
Pesando entre 120gr e 150gr 

10 FL 

17 Clips galvanizado nº 2/0, embalagem com 500 grs. 2 CX 

18 Clips galvanizado nº 6/0, embalagem com 500 grs. 2 CX 



 

19 
Cola branca, frasco contendo 1 litro, lavável. Composição: PVA, e água. 
Isenta de cargas minerais e substâncias nocivas a saúde. Produto 
certificado pelo Inmetro. 

3 UN 

20 
Cola para EVA, isopor, papelão e cortiças. Embalado em frasco de 90 g. 
Produto certificado pelo INMETRO. 

4 UN 

21 
Cola colorida 6 cores, frasco contendo 20 gramas cada. Produto 
certificado pelo INMETRO. 

10 ES 

22 
Conjunto de capa (transparente) e contra capa(preta) para 
encadernação, formato 210 X 297 mm. Pacote contendo 50 conjuntos. 

2 PT 

23 

Corretivo em fita com ponta retrátil, 6mm x 12mm com refil plástico 
reciclável e poliestireno. Deverá constar na embalagem do produto 
dados de identificação do fabricante, composição, quantidade, marca e 
código de barras. 

6 UN 

24 
Envelope saco Kraft Natural Gramatura: 80gr. Medidas aproximadas: 16 
x 23 cm 

50 UN 

25 
Envelope saco Kraft Natural Gramatura: 80gr. Medidas aproximadas: 24 
x 34 cm 

50 UN 

26 
Envelope saco plástico grosso tamanho 240 x 325 mm. Espessura: 0,15 
mm (grosso) com 04 furos 

100 UN 

27 Espiral plástico, medindo 12 mm, cor preta, pacote com 50 unidades. 1 PT 

28 Espiral plástico, medindo 20 mm, cor preta, pacote com 50 unidades. 1 PT 

29 
Etiqueta adesiva branca, formato carta. Folha com 14 etiquetas por 
folha. Medidas aproximadas de 101,6 x 33,9 (mm) 

100 FL 

30 
Fita adesiva crepe, medindo 18 X 50 m, autocolante, composto em papel 
saturado, borracha natural e resinas sintéticas em tubetes de papelão. 
Cor Branca. 

30 PCT 

31 Fita adesiva dupla face Medidas: 19mm x 30m 2 UN 

32 Fita adesiva transparente PP 19mmX30m. 2   

33 Fita adesiva transparente PP 48mmX45m. 5 UN 

34 
Fitilho para presente, rolo com 50 mts, cores diversas, pacote com 10 
rolos. 

4 PT 

35 
Folhas de EVA medindo 40x60 com aproximadamente 1,5mm de 
espessura, pacote com 10 folhas - CORES SORTIDAS por pacote. 

30 PT 

36 

Gizão de cera triangular. Com 12 cores, dimensões aproximadas de 10 
mm (diâmetro) e 105 mm (comprimento), a base de ceras, cargas, 
minerais inertes e pigmentos, componentes totalmente atóxicos, não 
perecível, formato anatômico para crianças, matérias primas de alta 
qualidade, não esfarela, não mancha as mãos, fórmula resistente à 
quebra, ideal para uso escolar, cores vivas que facilitam sua 
identificação, embalagem estojo com abertura para visualização dos 
gizes. Produto atóxico e certificado pelo INMETRO. 

30 UN 

37 
Grampeador de papel, de mesa, 26/6, capacidade para grampear 
mínimo de 25 folhas, corpo metálico, base emborrachada medindo 
aprox. 20cm. 

2 UN 

38 
Grampeador de papel, pequeno, para grampos 26/6, capacidade para 
grampear mínimo de 15 folhas, 

2 UN 

39 Grampo para grampeador 26/6, galvanizado, caixa com 5000 unidades. 5 CX 



 

40 

Jogo de caneta hidrográfica contendo 12 unidades em cores diferentes, 
corpo em polipropileno opaco na cor da tinta, tinta atóxica a base de 
água, lavável, tampa antiaxficiante, cores brilhantes, medindo no mínimo 
132mm de comprimento por 8mm de diâmetro, ponta média de 2mm, 
feltro interno com diâmetro de 82mm, peso da carga 1g, Composição: 
resina termoplástica, carga a base de água, corantes e umectantes, 
pavio de acetado de fibra de poliéster. Produto certificado pelo 
INMETRO. Deverá ser apresentado, juntamente com a amostra, laudo 
comprovando a metragem mínima de 800M de escrita. 

24 JG 

41 
Kit geométrico do professor, confeccionado em madeira, contendo 1 
régua de 1 metro com pegador, 1 compasso para giz, 1 esquadro 45 
graus, 1 esquadro 60 graus e 1 transferidor 180graus. 

2 UN 

42 

Lápis de escrita preta, triangular grosso. Produzido com madeira 
reflorestada ou resina sintética. Medidas aproximadas: 170mm de 
comprimento x 10mm de diâmetro e grafite de 3 mm. Produto certificado 
pelo INMETRO. 

48 UN 

43 

Lápis escrita preto nº 2. Composição: madeira reflorestada ou resina 
sintética. Medidas aproximadas: 170mm de comprimento x 7mm de 
diâmetro e grafite de 2 mm. Formato sextavado. Produto certificado pelo 
INMETRO 

144 UN 

44 Lastex, cores diversas rolo com 10 metros, cores diversas 10 RL 

45 Lixa d'água fina folhas com medidas aproximadas de 280x220 mm 10 UN 

46 Marcador para quadro branco na cor azul, ponta de feltro 12 UN 

47 Marcador para quadro branco na cor preta, ponta de feltro 12 UN 

48 Marcador para quadro branco na cor verde, ponta de feltro 12 UN 

49 Marcador para quadro branco na cor vermelha, ponta de feltro 12 UN 

50 
Marcador permanente na cor azul. Recarregável, ponta de feltro 
chanfrada, espessura 8.0, 4.0 e 2.0mm 

12 UN 

51 
Marcador permanente na cor preto. Recarregável, ponta de feltro 
chanfrada, espessura 8.0, 4.0 e 2.0mm 

12 UN 

52 
Marcador permanente na cor vermelho. Recarregável, ponta de feltro 
chanfrada, espessura 8.0, 4.0 e 2.0mm 

12 UN 

53 

Massa para modelar pote com no mínimo 500g, cores diversas. 
Composição: Água, Carboidrato de Cereais, Glúten, Cloreto de Sódio, 
conservante, aroma, aditivos e pigmentos. Atóxico. Com certificação do 
INMETRO. 

30 UN 

54 Novelo de lã com 100 gramas, cores diversas 20 UN 

55 Palito de churrasco, em madeira, pacote com 100 unidades. 10 PT 

56 Palito de sorvete com 100 unidades. Pontas arredondadas. 10 PT 

57 
Papel sulfite branco 210x297, 40 kgs, pacote com 500 folhas na cor 
branca 

5 PT 

58 
Papel camurça medidas aproximadas: 40x60cm, cores diversas. 
Gramatura aproximada: 60 g/m2 

50 FL 

59 
Papel Color Set, cores diversas. Medidas aproximadas: 48x66cm. 
Gramatura aproximada: 110gr 

50 FL 

60 Papel Crepom, medidas aproximadas: 48cmx2m, cores diversas 60 FL 



 

61 
Papel de seda cores diversas. Medidas aproximadas: 40x60cm. 
Gramatura aproximada: 20 g/m2 

20 FL 

62 
Papel Dobradura cores diversas. Medidas aproximadas: 48x60cm. 
Gramatura aproximada: 63 g 

60 FL 

63 Papel Pardo para embrulho. Medidas aproximadas: 66 x 96 cm 60 FL 

64 
Papel sulfite 75 g alcalino 210x297, multi uso A4 com 500 folhas na cor 
amarela Gramatura 75 g, multiuso, formato A- 4 (210x297mm) 

2 PT 

65 
Papel sulfite 75 g alcalino 210x297, multi uso A4 com 500 folhas na cor 
azul Gramatura 75 g, multiuso, formato A-4 (210x297mm) 

2 PT 

66 
Papel sulfite 75 g alcalino 210x297, multi uso A4 com 500 folhas na cor 
branca. Gramatura 75 g, multiuso, formato A-4 (210x297mm) 

10 PT 

67 
Papel sulfite 75 g alcalino 210x297, multi uso A4 com 500 folhas na cor 
rosa Gramatura 75 g, multiuso, formato A-4 (210x297mm) 

2 PT 

68 
Papel sulfite 75 g alcalino 210x297, multi uso A4 com 500 folhas na cor 
verde Gramatura 75 g, multiuso, formato A-4 (210x297mm) 

2 PT 

69 

Pasta catálogo. Requisitos mínimos exigidos: conter 100 envelopes em 
polietileno com espessura de 6 micras, tamanho ofício, medindo 245 mm 
x 335 mm, com 4 furos e colchetes plásticos. Conter na capa visor em 
pvc cristal soldado medindo 80 mm x 200 mm e na contracapa um bolso 
em pvc cristal medindo 150 mm x 240 mm. Deverá ser apresentado, 
juntamente com a amostra, laudo toxicológico das capas, conforme a 
norma ABNT NBR 16.040:2018. 

10 UN 

70 

Pasta com Aba e Elástico, sem lombada, confeccionada com lâmina de 
PP-PCR (Polipropileno Reciclado Pós-Consumo), contendo acabamento 
em corte reto e canto arredondado na parte frontal. Elástico revestido 
com tecido e ponteiras plásticas transpassado em furos com ilhoses 
metálicos. O produto deverá medir aproximadamente 23 cm x 34 cm e 
conter marca gravada em seu corpo. Deverá ser apresentado, 
juntamente com a amostra, laudo de toxicologia conforme norma ABNT 
NBR 15.236:2021, teor de ftalatos, conforme norma ABNT NBR 
16.040:2020 e bisfenol-A (BPA) e laudo laboratorial comprovando que a 
matéria prima utilizada foi PP reciclado pós consumo emitidos por 
laboratório credenciado pela lNMETRO. 

10 UN 

71 

Pasta Polionda, com lombada de 55mm, medindo 270 (larg.) x 350 
(alt.)mm, confeccionada com chapa de polipropileno (PP) alveolar, 
gramatura de 350 g/m2, na cor branca, acabamento com elástico de 
borracha revestido com tecido, transpassado e terminais plásticos, de 
boa qualidade. A impressão dos dados do fabricante deverá ser feita 
com tintas resistentes e atóxicas. deverá constar na pasta a marca do 
fabricante e a inscrição do símbolo de plástico (Politereftalato de etila). 
Deverá apresentado juntamente com a amostra, laudos de toxicologia, 
isenção de ftalatos conforme norma ABNT- NBR 16.040/220, além de 
laudo atestando níveis aceitáveis de Bisfenol-a (BPA).  

10 UN 

72 Pasta registradora A/Z, tamanho oficio, lombada larga 70mm. 8 UN 

73 

Pincel brocha nº2, virola de alumínio, pelo de pônei  cabo de madeira 
com FSC ou similar , acabamento madeira natural de alta qualidade sem 
nós ou emendas, com código de barras individual. Marca do fabricante 
gravado no corpo do produto. as cerdas deverão ser fixadas firmemente 

20 UN 



 

para que não se desprendam durante o manuseio. Deverá ser 
apresentado, juntamente com a amostra, laudo FSC ou similar. 

74 

Pincel chato nº 20, virola de alumínio, pelo de ponei, cabo de madeira 
com certificado FSC, acabamento da pintura na cor amarela, para 
pintura em aquarela ou guache. A numeração e o nome do fabricante 
deverão ser impressos no cabo, as cerdas deverão ser fixadas 
firmemente para que não se desprendam durante o manuseio. Deverá 
ser apresentado, juntamente com a amostra, laudo FSC ou similar. 

20 UN 

75 
Pintura a dedo estojo com 06 cores, frasco contendo15 ml cada. 
Composição: resina de P.V.A, água, carga. Certificado pelo Inmetro. 

10 ES 

76 Pintura facial em pasta, pacote com 8 cores de 4grs cada. 40 PT 

77 
Pistola para aplicação de cola quente para refil grosso, ponta com 
isolante térmico, bivolt 110 e 220 volts. 

1 UN 

78 Plástico adesivo transparente rolo com 10 metros 1 RL 

79 Quadro branco 120 X 150 cm 2 UN 

80 Quadro de cortiça 90 X 120 cm 2 UN 

81 

Régua para uso no escritório contendo 30 centímetros, Poliestireno 
cristal, sem deformidades ou rebarbas, processo de produção por 
injeção plástica. Escalas claras e precisas, com divisão em milímetros 
com destaque a cada 5 milímetros e com marcação numerada a cada 
centímetro na cor preto, com impressão legível e sem falhas, feitas pelo 
processo de tampografia. Na lateral direita deverá conter espécie de box 
retangular, com painel branco para escrita com qualquer caneta. 
Dimensões 310 mm de comprimento x 30 mm de largura x 4 mm de 
espessura maior. Deverá ser apresentado, juntamente com a amostra, 
laudo de toxicologia em conformidade com a norma ABNT NBR 
15.236/2021 e laudo declarando a isenção de ftalatos, conforme 
metodologia da norma ABNT NBR 16.040/2020, além de laudo 
atestando níveis aceitáveis de bisfenol-A (bpa). 

10 UN 

82 Tesoura de picotar 20 cm 2 UN 

83 

Tesoura escolar com ponta arredondada, medindo 12 cm de 
comprimento, contendo régua e símbolo de certificação do Inmetro em 
sua lâmina, área de corte de 45 mm, cabo plástico anatômico com trava 
para maior segurança. Composição: Cabo em resina termoplástica e 
lâmina em aço inoxidável, produto acondicionado em blister. Embalagem 
contendo informações do produto marca referência e código de barras e 
selo do INMETRO. 

12 UN 

84 

Tinta Guache pote com no mínimo 250grs, cores diversas, tampa com 
rosca, com rótulo do produto individual, produto atóxico, produzida a 
base de resina, água, pigmentos, carga  
e conservantes. Com certificação do INMETRO. 

18 PT 

85 TNT liso rolo medindo 1,40 X 50 metros, cores diversas 10 RL 

 
 

DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS 

                Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação, o Pregoeiro (a) suspenderá a sessão, e 
anunciará às licitantes classificadas em primeiro lugar que fica estabelecido o prazo máximo de 15 (quinze) 



 

dias corridos, a contar do encerramento da sessão pública, ou na própria sessão, para que sejam entregues 
no mínimo 02 (duas) amostras de todos os itens separados por KIT montados e devidamente identificado 
para análise objetiva pela equipe técnica, conforme especificação técnicas. As amostras nessa fase não 
precisam estar necessariamente personalizadas, podendo ser entregue amostra com qualquer estampa, pois 
a personalização será exigida apenas do licitante vencedor.  

                  A entrega das amostras deverá ser realizada diretamente no Departamento de Compras, 
Licitações e Contratos, situado no Paço Municipal, na Alameda Tibiriçá, nº 374, no Município e Comarca de 
Mairiporã, Estado de São Paulo, em dias úteis, no horário das 8h00m às 16h00m, Fone: (11) 4419-8019 - e-
mail: licitacao@mairipora.sp.gov.br.  

 
Local de entrega: serão feitas de forma parcelada, em dias úteis, de segunda a sexta, nos endereços 

abaixo relacionados: 

. Almoxarifado da Educação: Rua Laudemiro Ramos no. 1020 Parque do Moinho 

. CEMAD: Avenida Tabelião Passarella, 850 Centro 

. e nas Unidades Escolares: 

ENDEREÇOS DAS UNIDADES ESCOLARES 

    
ITEM ESCOLA ENDEREÇO BAIRRO 

1 EM. Profº Armando Pavanelli R: Laudemiro Ramos, 858 Jd. Fernão Dias 

2 EM. Benedicto Marciano Bueno Estr. Mario Freitas da Silva, s/no Mato Dentro 

3 EMEI. Cristiane silva Costa R: Lívia Val Silva André, 78 Jd. Pinheiral 

4 EM. Diomar Miranda Boni 1 Estrada Arão Sahm, 1180 Jundiazinho 

5 EM Diomar Miranda Boni 2 Rua Antonio de Abreu, 294 Gibeon Terra Preta 

6 EM Divina Anastácio do Nascimento Rua da Lagoa, s/no. Jundiazinho 

7 EM. Edméia Ignez Chamma R. Primavera, 677 Parque Náutico 

8 EM. Eliza Negri da Silva (Hortolândia) R: Ascano, 211 Pp. Suíço 

9 EM. Guido Pisaneschi Al. Dos Sibipirunas, 2 Jardim Suisso 

10 EM. Hipólito Ferrari 
Estr. Mun. Norberto Antônio de 

Moraes, s/nº 
Pirucaia 

11 EM. João Puga Dias Rua dos Cravos, 777 Jd Bela Vista Terra Preta 

12 EMEI. José da S. Pinheiro Rua Fernão Lopes, 30 Jd. Ester 

3 EM. José Arnoni Estr. do Rio Acima, km 9 Vila Arnoni 

14 EM. Kikue Aiacyda Nakamure Rua Lizeu Odorico Bueno, 695 Terra Preta 

15 EMEI. Luiz Teles Batagini Rua Ipiranga, 62 Centro 

16 Em Magali Guariso 
Estr.Munic.Pref.Sarkis Tellian,s/no 

km 5 
Santa Inês 

17 EM. Márcia Monteiro Pereira Rua Ver.José Gonçalves, 245 Vila Sabesp 

18 EM. Marilha Oliveira Pinto 
Estr. Mun. Henrique Barbosa Ortiz, 

s/no Itaim 
Mato Dentro 

19 EM. Moacyr A. dos Santos Estr. Santa Inês, 3000 Santa Inês 



 

20 EM. Mufarrege S. Chamma R: Celso Epaminondas Lavapés 

21 EM. Nancy de Freitas Rolim R: Diamante, 283 
Estância Santo 

Antônio 

22 EM. Nicolau Pinto da Silva 
Estr. Armando Barbosa de Almeida, 

30-B 
Centro 

23 EM. Paschoal Luciane Junior Rua Satre, s/nº Jd Lucia Terra Preta 

24 EM. Inácio P. de O. Filho (Ponte Alta). Estr.Munic.do Rio Acima, km 14 Ponte Alta 

25 
EM. Pq. Petrópolis II (Idalina da Silva 

Cardoso). 
R: José A. Moraes Neto, s/nº Palmeiras 

26 EM. Saboó (João Vicente A. Filho) Estr. Municipal do Saboó, s/no. Saboó 

27 EM. Sarkis Tellian Rua Charlote Szirmai, 1601 Capoavinha 

28 EM. Ramira Felix 
Av. José Antônio de Moraes Neto, 

Km 5  
São Vicente 

29 EM. Shigeru Sasaki 
R: Fussaki Sasaki, 23 – Jd São 

Francisco 
Terra Preta 

30 EM Takamichi Uenojo Rua Anjo Gabriel, 541 Canjica Terra Preta 

31 EM. Tirsi Anna Castelani Gamberini Rua Papa Paulo VI, 55 Terra Preta 

32 EM. Vereador Renato Pinho Al. Dos Pinheiros, 300 Jd. Cinco Lagos 

33 EMEI. Vovó Danila Rua: Primavera, 95 Parque Náutico 

CRECHES 

ITEM ESCOLA ENDEREÇO BAIRRO 

1 Creche Anadir Vicentina Rua Anjo Gabriel, 57 Canjica – Terra Preta 

2 Creche Nair Monteiro Arnoni Rua Canuto de Pito Pq. Petrópolis 

3 Creche “Tio Basteco” Rua: Primavera Pq. Náutico 

4 Creche Sumico Rua Fernando Espada, 123 Jd. Espada 

5 Creche Katsuko Shimura Rua Laudemiro Ramos, 65 Centro 

6 Creche Ermelinda Rampini da Silva Rua Ideni Pampelini dos Santos, 15 Terra Preta 

7 Creche Silvia Maria Piunti Rua: Cardoso Cezar, 181 Centro 

8 Creche Jardim Pereira R: Francisco Miranda Melo, 130 Terra Preta 

9 Creche “Tia Glorinha” Rua Felipe Salomão Chamma, 165 Chácara Arantes 

10 Creche Terezinha Chamma Rua Benedito Galrão de França, 38 Centro 

11 Creche Antonio Aiacyda Rua Dom José Mauricio da Rocha Centro 

12 Creche Filomena Chamma Rua Lizeu Odorico Bueno, 695 Terra Preta 

13 Creche Ana Lucia Rua São Jorge, 460  Terra Preta 

 
  



 

 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

(UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

  

Pregão ELETRÔNICO Nº 031/2025 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS Nº 12.061/2025 

LOCAL: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL 

DATA DA ABERTURA DA SESSÃO: 01/07/2025 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE/ESTADO: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

INFORMAÇÕES PARA FINS DE PAGAMENTO 

BANCO AGÊNCIA CONTA CORRENTE 

 

LOTE 01 – 130 KITS 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD MARCA UND V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 Algodão hidrófilo em bolas. 2  PT   

2 Apontador duplo. 5  UN   

3 Barbante de algodão 2  RL   

4 Barbante de algodão. 2  RL   

5 Barbante de algodão. 2  RL   

6 Bastão de cola quente (Refil). 1  PT   

7 Bloco Criativo. 8  BL   

8 Borracha branca. 40  UN   

9 Caixa tipo arquivo morto em PP. 25  UN   

10 Cartolina Branca. 10  FL   

11 Folhas de EVA. 30  PCT   



 

12 Cartolina laminada. 10  FL   

13 Clips galvanizado nº 2/0. 2  CX   

14 Clips galvanizado nº 6/0. 2  CX   

15 Cola branca. 3  UN   

16 Cola para EVA. 4  UN   

17 Conjunto de capa. 2  PT   

18 Corretivo em fita com ponta retrátil. 6  UN   

19 Envelope saco Kraft Natural. 50  UN   

20 Envelope saco Kraft Natural. 50  UN   

21 Envelope saco plástico grosso. 100  UN   

22 Espiral plástico. 1  PT   

23 Espiral plástico. 1  PT   

24 Estrelinhas cores sortidas. 10  PO   

25 Etiqueta adesiva branca. 100  FL   

26 Fita adesiva crepe. 2  UN   

27 Fita adesiva dupla face. 2  UN   

28 Fita adesiva transparente. 5  UN   

29 Fita adesiva transparente. 5  UN   

30 Fitilho para presente. 4  PT   

31 Gabarito geométrico. 10  UN   

32 Gliter. 10  PO   

33 Grampeador de papel. 2  UN   

34 Grampeador de papel 2  UN   

35 Grampo para grampeador 26/6. 5  CX   

36 Jogo de caneta hidrográfica. 20  JG   

37 Kit geométrico do professor. 2  UN   

38 Lantejoulas. 10  PO   

39 Lápis de escrita preta. 48  UN   

40 Lápis escrita preto nº 2. 144  UN   

41 Lastex. 10  RL   

42 Lixa d'água fina. 10  UN   

43 Marcador para quadro branco. 12  UN   

44 Marcador para quadro branco. 12  UN   

45 Marcador para quadro branco 12  UN   

46 Marcador para quadro branco. 12  UN   

47 Marcador permanente na cor azul.  12  UN   

48 Marcador permanente na cor preto.  12  UN   

49 Marcador permanente. 12  UN   

50 Palito de churrasco. 2  PT   

51 Papel sulfite branco. 5  PT   

52 Papel camurça 25  FL   

53 Papel cartão cartaz. 40  FL   

54 Papel Celofane cores diversas.  20  FL   

55 Papel Color Set, cores diversas.  40  FL   



 

56 Papel Crepom. 40  FL   

57 Papel de seda cores diversas. 20  FL   

58 Papel Dobradura cores diversas.  20  FL   

59 Papel Pardo para embrulho.  10  FL   

60 Papel sulfite 75 g alcalino 210x297. 2  PT   

61 Papel sulfite 75 g alcalino 210x297. 2  PT   

62 Papel sulfite 75 g alcalino 210x297. 10  PT   

63 Papel sulfite 75 g alcalino 210x297. 2  PT   

64 Papel sulfite 75 g alcalino 210x297. 2  PT   

65 Pasta catálogo. 20  UN   

66 Pasta com Aba e Elástico. 10  UN   

67 
Pasta Polionda. 20 

 
 

UN 
  

68 Pasta registradora A/Z. 8  UN   

69 Pincel brocha nº2. 6  UN   

70 Pintura a dedo. 10  ES   

71 Pintura facial. 10  PT   

72 
Pistola para aplicação de cola 
quente. 

1 
 

UN 
  

73 Plástico adesivo transparente. 1  RL   

74 Quadro branco 120 X 150 cm 2  UN   

75 Quadro de cortiça 90 X 120 cm 2  UN   

76 Régua.  10  UN   

77 Tesoura de picotar 20 cm 2  UN   

78 Tesoura escolar. 12  UN   

79 TNT liso. 10  RL   

VALOR TOTAL DO LOTE 01:  

VALOR TOTAL DO LOTE 01(130 KITS):  

 
LOTE 02 – 130 KITS 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD MARCA UND V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 Algodão hidrófilo. 2  PT   

2 Apontador duplo plástico. 5  UN   

3 Argila escolar. 5  PT   

4 Barbante de algodão. 2  RL   

5 Barbante de algodão. 2  RL   

6 Barbante de algodão. 2  RL   

7 Bastão de cola quente (Refil). 1  PT   

8 Bloco Criativo A4 (210x97mm). 10  BL   

9 Bloco de desenho formato A3. 10  BL   

10 Borracha branca, 40  UN   

11 Caixa tipo arquivo morto. 25  UN   

12 Cartolina Branca. 20  FL   



 

13 Cartolina laminada cores diversas. 20  FL   

14 Clips galvanizado nº 2/0. 2  CX   

15 Clips galvanizado nº 6/0. 2  CX   

16 Cola branca. 3  UN   

17 Cola para EVA. 4  UN   

18 Conjunto de capa. 2  PT   

19 Corretivo em fita com ponta retrátil. 6  UN   

20 Envelope saco Kraft.  50  UN   

21 Envelope saco Kraft.  50  UN   

22 Envelope saco plástico grosso. 100  UN   

23 Espiral plástico. 1  PT   

24 Espiral plástico. 1  PT   

25 Estrelinhas cores sortidas.  10  PO   

26 Etiqueta adesiva branca. 100  FL   

27 Fita adesiva crepe. 2  UN   

28 Fita adesiva dupla face. 2  UN   

29 Fita adesiva.  2      

30 Fita adesiva. 5  UN   

31 Fitilho para presente. 4  PT   

32 Gliter Cores sortidas. 10  PO   

33 Grampeador de papel. 2  UN   

34 Grampeador de papel. 2  UN   

35 Grampo para grampeador 26/6. 5  CX   

36 Jogo de caneta hidrográfica. 24  JG   

37 Kit geométrico do professor. 2  UN   

38 Lantejoulas Cores sortidas. 10  PO   

39 Lápis de escrita preta. 48  UN   

40 Lápis escrita preto nº 2. 144  UN   

41 Lastex. 10  RL   

42 Lixa d'água fina. 10  UN   

43 Marcador para quadro. 12  UN   

44 Marcador para quadro. 12  UN   

45 Marcador para quadro. 12  UN   

46 Marcador para quadro. 12  UN   

47 Marcador permanente na cor azul. 12  UN   

48 Marcador permanente na cor preto. 12  UN   

49 Marcador permanente. 12  UN   

50 Massa para modelar. 20  UN   

51 Novelo de lã. 20  UN   

52 Palito de churrasco, em madeira. 2  PT   

53 Palito de sorvete com 100 unidade. 10  PT   

54 Papel sulfite branco 210x297. 10  PT   

55 Papel camurça. 40  FL   

56 Papel cartão cartaz. 40  FL   

57 Papel Celofane cores diversas. 20  FL   

58 Papel Color Set, cores diversas. 50  FL   



 

59 Papel Crepom. 50  FL   

60 Papel de seda cores diversas. 20  FL   

61 Papel Dobradura. 50  FL   

62 Papel Pardo para embrulho. 30  FL   

63 Papel sulfite 75 g alcalino. 2  PT   

64 Papel sulfite 75 g alcalino. 2  PT   

65 Papel sulfite 75 g alcalino. 10  PT   

66 Papel sulfite 75 g alcalino. 2  PT   

67 Papel sulfite 75 g alcalino. 2  PT   

68 Pasta catálogo. 10  UN   

69 Pasta com Aba e Elástico. 10  UN   

70 Pasta Polionda.  10  UN   

71 Pasta registradora A/Z. 8  UN   

72 Pincel brocha nº2. 20  UN   

73 Pincel chato nº 20. 20  UN   

74 Pintura a dedo estojo com 06 cores. 10  ES   

75 Pintura facial em pasta. 40  PT   

76 
Pistola para aplicação de cola 
quente. 

1 
 

UN 
  

77 Plástico adesivo. 1  RL   

78 Quadro branco 120 X 150 cm 2  UN   

79 Quadro de cortiça 90 X 120 cm 2  UN   

80 Régua.  10  UN   

81 Folhas de EVA medindo 40x60. 30  PCT   

82 Tesoura de picotar 20 cm 2  UN   

83 Tesoura escolar. 12  UN   

84 Tinta Guache. 18  PT   

85 TNT liso. 10  RL   

VALOR TOTAL DO LOTE 02:  

VALOR TOTAL DO LOTE 02 (130 KITS):  

 

LOTE 03 – 60 KITS 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD MARCA UND V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 Algodão hidrófilo. 2  PT   

2 Apontador duplo. 5  UN   

3 Areia para artesanato pct 1 kg. 2  PT   

4 Areia para artesanato pct 1 kg. 2  PT   

5 Areia para artesanato pct 1 kg. 2  PT   

6 Areia para artesanato pct 1 kg. 2  PT   

7 Argila escolar pacote com 1 kilo. 5  PT   

8 Barbante de algodão. 2  RL   

9 Barbante de algodão. 2  RL   

10 Barbante de algodão. 2  RL   

11 Bastão de cola quente (Refil). 1  PT   



 

12 Bloco de desenho formato A3. 4  BL   

13 Borracha branca. 40  UN   

14 Caixa tipo arquivo morto. 25  UN   

15 Cartolina Branca. 30  FL   

16 Cartolina laminada. 10  FL   

17 Clips galvanizado nº 2/0. 2  CX   

18 Clips galvanizado nº 6/0. 2  CX   

19 Cola branca. 3  UN   

20 Cola para EVA. 4  UN   

21 Cola colorida 6 cores. 10  ES   

22 Conjunto de capa. 2  PT   

23 Corretivo em fita com ponta retrátil. 6  UN   

24 Envelope saco Kraft Natural. 50  UN   

25 Envelope saco Kraft Natural 50  UN   

26 Envelope saco plástico. 100  UN   

27 Espiral plástico. 1  PT   

28 Espiral plástico. 1  PT   

29 Etiqueta adesiva branca. 100  FL   

30 Fita adesiva crepe. 30  PCT   

31 Fita adesiva dupla face. 2  UN   

32 Fita adesiva transparente PP. 2      

33 Fita adesiva transparente PP. 5  UN   

34 Fitilho para presente. 4  PT   

35 Folhas de EVA. 30  PT   

36 Gizão de cera triangular. 30  UN   

37 Grampeador de papel. 2  UN   

38 Grampeador de papel, 2  UN   

39 Grampo para grampeador 26/6. 5  CX   

40 Jogo de caneta hidrográfica. 24  JG   

41 Kit geométrico do professor. 2  UN   

42 Lápis de escrita preta. 48  UN   

43 Lápis escrita preto nº 2. 144  UN   

44 Lastex. 10  RL   

45 Lixa d'água fina. 10  UN   

46 Marcador para quadro branco. 12  UN   

47 Marcador para quadro branco. 12  UN   

48 Marcador para quadro branco. 12  UN   

49 Marcador para quadro branco. 12  UN   

50 Marcador permanente. 12  UN   

51 Marcador permanente na cor preto. 12  UN   

52 Marcador permanente. 12  UN   

53 Massa para modelar. 30  UN   

54 Novelo de lã. 20  UN   

55 Palito de churrasco, em madeira. 10  PT   

56 Palito de sorvete. 10  PT   



 

57 Papel sulfite branco. 5  PT   

58 Papel camurça. 50  FL   

59 Papel Color Set. 50  FL   

60 Papel Crepom. 60  FL   

61 Papel de seda 20  FL   

62 Papel Dobradura 60  FL   

63 Papel Pardo para embrulho.  60  FL   

64 Papel sulfite 75 g alcalino. 2  PT   

65 Papel sulfite 75 g alcalino 2  PT   

66 Papel sulfite 75 g alcalino 10  PT   

67 Papel sulfite 75g 2  PT   

68 Papel sulfite 75 g. 2  PT   

69 Pasta catálogo. 10  UN   

70 Pasta com Aba e Elástico. 10  UN   

71 Pasta Polionda.  10  UN   

72 Pasta registradora A/Z. 8  UN   

73 Pincel brocha nº2. 20  UN   

74 Pincel chato nº 20. 20  UN   

75 Pintura a dedo. 10  ES   

76 Pintura facial em pasta. 40  PT   

77 
Pistola para aplicação de cola 
quente. 

1 
 

UN 
  

78 Plástico adesivo. 1  RL   

79 Quadro branco 120 X 150 cm 2  UN   

80 Quadro de cortiça 90 X 120 cm 2  UN   

81 Régua. 10  UN   

82 Tesoura de picotar 20 cm 2  UN   

83 Tesoura escolar. 12  UN   

84 Tinta Guache. 18  PT   

85 TNT liso. 10  RL   

 VALOR TOTAL DO LOTE 03:  

 VALOR TOTAL DO LOTE 03 (60 KITS):  

 
VALOR TOTAL (POR EXTENSO):...................................................................................... 

 

Na qualidade de representante legalmente constituído da empresa acima identificada, DECLARO: 

1 Validade da proposta: 90 (noventa) dias. 

2 Vigência da ata de registro de preços: 12 (doze) meses contados da data de assinatura da ARP, 
podendo ser prorrogado nos termos do art, 84 da Lei 14.133/2021; 

3 Prazo de Entrega: Os produtos deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento, que obrigatoriamente será emitida pelo Departamento de Compras da 
Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP; 



 

4 Local de Entrega: em todos os locais, logradouros onde o município tenha Órgão ou Secretaria, desde 
que dentro do âmbito territorial de Mairiporã/SP, correndo por conta da Contratada as despesas de 
embalagem, seguro, transporte, montagem, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes; 

5 Concordância que, caso a entrega do produto não seja feita de acordo com a amostra apresentada, a 
remessa será devolvida pela Contratante, cabendo a esta empresa a reposição do produto no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas contadas da notificação; 

6 Que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no Anexo I - Termo de Referência; 

7 Que o preço apresentado contempla todos os custos diretos e indiretos referentes ao objeto licitado; 

8 Que esta empresa não incide nas vedações previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 

LOCAL E DATA 

 

 

____________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 

 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO 
PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS 
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 

  



 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

(UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

Pregão ELETRÔNICO Nº 031/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12.061/2025 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 

AO Pregoeiro E EQUIPE DE APOIO. 

 

 

Eu, __________________________________, portador do RG _______________, abaixo assinado, na 
qualidade de responsável legal da proponente, ___________________________________, CNPJ 
___________________, declara expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no edital acima 
citado e que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo órgão licitante quanto à 
qualificação apenas das proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no edital e que 
demonstrem integral capacidade de executar o fornecimento do bem previsto. 

 

Declaro, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação 
ou que comprometa a idoneidade da proponente. 

 

 

________________, ___ de _________ de 2025. 

 

 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

  



 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA  

(UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

Pregão ELETRÔNICO Nº 031/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12.061/2025 

 

 

Em atendimento ao previsto no Edital do Pregão Presencial nº 031/2025, DECLARO:  

 Que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
empregamos menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998; 

 Que não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 
art. 5º da Constituição Federal; 

 Que cumprimos ao disposto no art. 116 da Lei nº 14.133/2021, no art. 93 da Lei nº 
8.213/1991 e art. 429 do Decreto-Lei nº 5.452 - CLT, quanto a reserva de cargos prevista 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como a reserva de cargos prevista em outras normas especificas e ao atendimento das 
regras de acessibilidade previstas na legislação pertinente. 

 Que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não fomos condenados 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão a 
trabalhadores a condições análogas às de escravos ou por contratação de adolescentes nos 
casos vedados pela legislação trabalhista, conforme disposto no inciso VI do art. 14 da Lei 
14.133/21. 

 Que até a presente data, que, não possui em nosso quadro funcional e/ou societário, servidor 
público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

Local e data. 

 

 

................................. 

(REPRESENTANTE LEGAL) 

  



 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (MODELO) 

(UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

Pregão ELETRÔNICO Nº 031/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12.061/2025 

 

Eu, ______________________________________________________, CPF nº ____________________, 
Como representante devidamente constituído da empresa ______________________________________, 
CNPJ nº ________________________, para fins do disposto no edital de licitação: Pregão ELETRÔNICO Nº 
031/2025, DECLARA, sob as penas da Lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

A) A proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2025, foi elaborada de maneira 
independente e o conteúdo da proposta, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, não foi informado, 
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato deste certame, ou por qualquer meio 
ou por qualquer pessoa; 

B) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2025 
não foi informada, discutida ou sugestão de qualquer outro participante potencial ou de fato deste certame; 

C) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2025 quanto a participar ou não da 
referida licitação; 

D) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2025 não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2025 antes da adjudicação do objeto da referida 
licitação; 

E) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2025 não foi, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da 
Prefeitura Municipal de Mairiporã, antes da abertura oficial das propostas; e  

F) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

.................., ..... de ..........   de 2025. 

REPRESENTANTE LEGAL  



 

ANEXO VI – TERMO DE COMPROMETIMENTO  

(MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

(UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12.061/2025 

 

A empresa _____(COLOCAR A RAZÃO SOCIAL COMPLETA COM A QUALIFICAÇÃO DA EMPRESA – SE 
LTDA., S.A., ETC.) _____, CNPJ nº _______________________________, localizada no endereço 
___________________________________________________________, neste ato representada por  
________________________________, CPF nº ___________________, RG ________________, 
DECLARA, sob as penalidades da Lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
nos termos do art. 3º da LC nº 123/2006, alterada pela LC 147/2014, estando apta a usufruir os benefícios e 
vantagens legalmente instituídos por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º 
do art. 3º do mesmo diploma legal e pelo artigo 4º da lei nº 14.133/2021. 

 

DECLARA, para fins da LC 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser: 

(    )  MICROEMPRESA – receita bruta anual igual ou inferior a R$360.000,00. 

(    )  EMPRESA DE PEQUENO PORTE – receita bruta anual superior a R$360.000,00 e igual ou inferior a 
R$4.800.000,00.  

 

OBSERVAÇÕES: 

● Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como me ou epp, nos termos 
da LC 123/2006; 

● A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante como me ou 
epp, nos termos da LC 123/2006, ou a opção pela não utilização do direito de tratamento diferenciado.  

 

Local e Data 

 

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL  



 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

(UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12.061/2025 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 

AO Pregoeiro / EQUIPE DE APOIO  

 

 

A empresa .............................., inscrita no CNPJ nº ................................., por intermédio de seu representante 
legal ........................................................................, portador da carteira de identidade RG 
nº............................e do CPF nº ......................................, DECLARA não ter recebido do município de 
_______________/UF ou de qualquer outra entidade da administração direta ou indireta, em âmbito federal, 
estadual e municipal, suspensão temporária de participação em licitação e ou impedimento de contratar com 
a administração, assim como não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com a 
administração federal, estadual e municipal.  

 

 

 

________________ em, ___ de _________ de 2025. 

 

 

 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

  



 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. (MODELO) 

(UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12.061/2025 

 

 

A empresa ........................................................... (razão social da empresa), CNPJ Nº........................., 
localizada à ..........................................., DECLARA, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, que cumpre 
todos os requisitos para habilitação para este certame licitatório no Município de Mairiporã – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 031/2025. 

 

 

 

 

 

 

  ........, ......... de ...................   de 2025. 

 

 

 

 

_______________________________ 

Representante Legal 

  



 

ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE 
FAZEM ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 
E A EMPRESA XXXXXXXX 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, com sede na Alameda Tibiriçá, nº 374, Centro, CEP 07600-
084, inscrita no CNPJ/MF sob nº 46.523.163/0001-50, neste ato representada por 
.............................................., Secretário Municipal de .................................., doravante denominada 
CONTRATANTE, e a empresa .................................................................... inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
..........................................., sediada na ...................................................., cidade de ..................., estado de 
............,CEP: ............................., neste ato representada por ................................................., inscrito no 
CPF/MF sob nº ............................................ doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que 
consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021 e Lei nº 
123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 031/2025, ARP nº 
....../.........,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE KIT DE MATERIAL PEDAGÓGICO, PARA 
ATENDIMENTO DAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE MAIRIPORÃ, 
conforme especificações estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital do Pregão Eletrônico nº 
031/2025 e demais disposições contidas na ARP nº ........./.......... 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      

VALOR TOTAL:   

  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de .......(................) dias, contados da data de sua 
assinatura, prorrogável nos termos da Lei nº 14.133/2021 e disposições contidas na ARP nº ........./....... 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 



 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas e fontes de recursos decorrentes desta contratação correrão por conta de recursos do 
orçamento vigente e recursos consignados em orçamento futuro, alocados nas seguintes rubricas 
orçamentárias: (dados a serem informados quando da contratação) 

Rubrica Despesa Fonte Cod. 
Aplicação 

Valor p/ 
20XX 

Valor p/ 
20XX 

XX.XX.XX.XX.XX.XX.XXX.XXXX.XXXX XXXX XX - XXXXXX XXXXXXX R$ XXXXX R$ XXXXX 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

5.1. O pagamento pelo fornecimento do objeto deste Termo de Contrato será realizado em até 25 (vinte e 
cinco) dias corridos após o aceite da Nota Fiscal.  

5.2. A Nota fiscal e demais documentos pertinentes deverão ser encaminhados por meio de processo 
digital, a ser protocolado diretamente no site oficial desta Prefeitura, conforme orientações constantes no 
Anexo XII deste Edital. 

5.3. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será 
atualizado financeiramente desde a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo 
como base o Índice IPC/FIPE (Geral) do mês anterior ao pagamento da parcela.  

5.4. São Dados bancários da CONTRATADA: ______________________________________________ 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 

6.1. Não haverá reajustamento nos preços propostos, salvo, se por razões supervenientes que não 
envolva culpa da contratada, os prazos ultrapassarem o período de 12 (doze) meses a partir da data base e 
poderão ser realizados conforme os procedimentos: 

6.1.1. 6.2.1 O índice de reajuste será o IPC FIPE (Geral); 

6.1.2. 6.2.2 A data base adotada será __________/__________ (Mês / Ano), vinculada ao 
orçamento estimativo constante no processo 12.061/2025; 

6.1.3. No cálculo de revisão dos preços, poderá ser adotado mais de um índice específico ou 
setorial, ou ainda, poderá ser adotada a substituição do índice indicado por este Edital, para melhor 
conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos, o qual deverá ser indicado pela 
Contratada com a devida comprovação de sua aplicabilidade e autorizado pela Contratante por decisão 
fundamentada; 

6.1.4. Na hipótese de solicitação de revisão (reajuste / reequilíbrio / repactuação) de preços, o 
requerente deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em 
prejuízo de uma das partes contratuais. 

6.1.5. O prazo para decisão sobre os pedidos de revisão de preços será de 15 (quinze) dias 
contados da formalização dos processos administrativos, desde que acompanhados de todos os 



 

documentos necessários para analise das alegações, podendo este prazo ser prorrogado por igual 
período 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 15 (quinze) dias 
úteis. 

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato de preços será de 15 (quinze) dias úteis. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

9. CLÁUSULA NONA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

9.1. PRAZO DE ENTREGA: Os produtos deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias após o 
recebimento da Autorização de Fornecimento, que obrigatoriamente será emitida pelo Departamento de 
Compras da Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP. 

9.2. LOCAL DE ENTREGA: será informado no momento do pedido de entrega, podendo ser em qualquer 
local ou logradouro dentro do Município de Mairiporã, onde tenha órgão ou Secretaria instalado. 

9.3. PRAZO DE GARANTIA: .....(..............) meses contra defeitos de fabricação, sendo observados os 
prazos mínimos estabelecidos por Lei e pelas normas técnicas aplicáveis. 

9.4. Os itens deverão estar de acordo o descritivo constante no Termo de Referência deste edital e das 
amostras apresentadas e estarão sujeitos à verificação, no ato da entrega. 

9.5. A cada entrega serão conferidos todos os produtos, verificando-se especialmente as datas de 
validade registradas na embalagem primária. 

9.6. Caso não haja cumprimento, quanto ao prazo estabelecido da entrega dos produtos, a empresa 
fornecedora, poderá sofrer as penalidades previstas na Lei nº 14.133/21 e disposições complementares. 

9.7. Caso os produtos entregues estiverem em desacordo, quanto à qualidade ou quanto ao valor 
registrado em Ata, a remessa será devolvida e a empresa terá que repor os produtos de acordo, no prazo de 
até 02 (dois) dias contados da notificação, independentemente da aplicação das sanções previstas no 
edital. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO. 

10.1. A gestão e fiscalização da execução contratual serão efetuadas na forma estabelecida no Termo de 
Referência, Modelo de Gestão de Contrato e Matriz de Risco anexos ao Edital e observação das disposições 
contidas neste Termo de Contrato, Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal 9.643/2022 e demais 
legislações pertinentes. 

10.1.1. A fiscalização da execução contratual poderá ser executada pelo gestor do contrato ou, a 
critério do próprio gestor, poderá ser designada pessoa especificamente para esta finalidade, o qual 
deverá exercer a fiscalização observando as regras determinadas pelo Decreto 9.643/2022 e Modelo 



 

de Gestão – Anexo XVIII do Edital, que passa a fazer parte deste contrato, independente de sua 
transcrição. 

10.2. Fica designado (a) como Gestor (a) do Contrato o Senhor (a) que será responsável pelo 
acompanhamento, fiscalização da execução do contratual nos termos estabelecidos no subitem anterior.  

10.3. Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, o Gestou/Fiscal tomará as 
providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas no Edital do 
Pregão Eletrônico nº 031/2025, neste contrato e na Lei Federal n.º 14.133/2021 e posteriores alterações. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

11.1. São obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA aquelas previstas no Termo de Referência 
anexo ao Edital e as abaixo indicadas: 

11.1.1. Da CONTRATADA: 

11.1.1.1. Fornecer o objeto licitado na mesma especificação e padrão de qualidade estabelecidos 
no Termo de Referência;  

11.1.1.2. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo Licitatório; 

11.1.1.3. Efetuar o controle do fornecimento e emitir das devidas Notas Fiscais para pagamento;  

11.1.1.4. Prestar todas as informações solicitadas pela Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP; 

11.1.1.5. Informar ao Gestor/Fiscal do Contrato a ocorrência de quaisquer atos, fatos ou 
circunstâncias que possam atrasar ou impedir o fornecimento do objeto contratado;  

11.1.1.6. Dispor de pessoal necessário para garantir o fornecimento do objeto contratado, sem 
interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, greve, demissão 
e outros análogos, obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente; 

11.1.1.7. Indicar, 01 (um) preposto para gerenciar a execução contratual, bem como o 
relacionamento entre CONTRATANTE e CONTRATADO; 

11.1.1.8. Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com suas 
atribuições; 

11.1.1.9. Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos fiscais, tributários, previdenciários e 
trabalhistas, decorrentes da execução contratual;  

11.1.1.10. Obrigar-se ao cumprimento das disposições legais referentes à segurança, higiene e 
medicina do trabalho, bem como a legislação regulamentadora da atividade profissional exercida, 
contratação de pessoal e demais legislações pertinentes; 

11.1.1.11. Cumprir integralmente todas as normas legais relativas à proteção ambiental, quer sejam 
federais, estaduais ou municipais, responsabilizando-se a contratada por quaisquer penalidades 
decorrentes de sua inobservância; 

11.1.1.12. Cumprir o disposto no art. 116 da Lei nº 14.133/2021, no art. 93 da Lei nº 8.213/1991 e 
art. 429 do Decreto-Lei nº 5.452 - CLT, quanto a reserva de cargos prevista para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como a reserva de cargos 
prevista em outras normas especificas e ao atendimento das regras de acessibilidade previstas na 
legislação pertinente. 



 

11.1.1.13. Informar a esta Prefeitura, qualquer alteração na constituição da empresa, posterior a 
habilitação da mesma no Pregão Eletrônico nº 031/2025, bem como qualquer fato superveniente 
que a torne inidônea ou impedida de contratar com a administração pública, sob pena das sanções 
cabíveis. 

11.1.2. Da CONTRATANTE: 

11.1.2.1. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido; 

11.1.2.2. Acompanhar, gerenciar e fiscalizar a execução contratual, com observação da legislação 
vigente e demais regulamentações pertinentes, em especial o Decreto Municipal nº 
9643/2022; 

11.1.2.3. Verificar periodicamente a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, 
durante toda a vigência contratual. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas na Lei 14.133/2021 e detalhadas 
no Edital do Pregão Eletrônico nº 031/2025. 

12.2. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da 
Contratada, sujeitando-a as penalidades de advertência, multa, suspensão do direito de licitar e contratar e à 
declaração de inidoneidade, salvo a superveniência comprovada de motivo de força maior, desde que aceito 
pelo Município. 

12.3. Nenhuma penalidade será aplicado sem a tramitação do devido processo administrativo, estando 
assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO. 

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da 
Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos 
previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

 



 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES. 

14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei; 

14.1.3. Ceder ou sub empreitar em nenhuma hipótese. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E CASOS OMISSOS. 

16.1. O presente contrato rege-se pela Lei 14.133/21 e suas alterações, Lei Complementar 123/06, bem 
como pelo que consta da peça editalícia e respectivo do Processo Licitatório, aplicando-se supletivamente, os 
princípios da Teoria Geral dos Contatos e as disposições de Direito Privado, para os casos omissos. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA LGPD – LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS. 

17.1. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709 de agosto de 2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados) e alterações quando do tratamento de dados pessoais comuns e dados pessoais 
sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento deste Contrato, não 
podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta 
contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO. 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Mairiporã para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/2021. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.  

 

........, ......... DE ...................   DE 2025. 

 

 



 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

 

NOME: Gestor do Contrato (Ciência e Anuência) 

TESTEMUNHAS: 

1)    

2)     

 

 

  



 

 

ANEXO X – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS XXX/2025 

PROCESSO 12.061/2025 PREGÃO ELETRÔNICO 031/2025 

Aos _____ dias do mês de _____ de 2025, autorizada pelo processo de Pregão Eletrônico 031/2025 
foi lavrada a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE KIT DE MATERIAL PEDAGÓGICO, PARA ATENDIMENTO 
DAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE MAIRIPORÃ, de acordo com o 
disposto no art. 40, II, da Lei n.º 14.133/2021 e demais disposições complementares, bem como Decretos 
Municipais 9.643/2022 e 9.644/2022, e Processo nº 12.061/2025 que conjuntamente com as condições 
adiante estipuladas, regem o relacionamento Prefeitura e Fornecedor: 

1. Consideram-se registrados, para eventual FORNECIMENTO DE KIT DE MATERIAL PEDAGÓGICO, 
PARA ATENDIMENTO DAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 
MAIRIPORÃ, os preços do fornecedor __________, estabelecido à __________, nº __________, bairro 
__________, cidade de __________, Estado de __________, inscrito no CNPJ __________, de acordo 
com a tabela abaixo: 

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA R$ UNIT. 
R$ 

TOTAL 

       

2. Havendo interesse, a Prefeitura convocará o Fornecedor para a assinatura do contrato ou retirar 
instrumento equivalente (Ordem de Serviços) e entrega do(s) item(ns) que se sagrou vencedor, nos 
termos do Edital; 

3. Vigência da Ata: 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura podendo ser prorrogada 
nos termos do art. 84 da Lei 14.133/2021; 

4. Os produtos deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias após o recebimento da Autorização de 
Fornecimento, que obrigatoriamente será emitida pelo Departamento de Compras da Prefeitura 
Municipal de Mairiporã/SP; 

5. Local de Entrega: será informado no momento do pedido de entrega, podendo ser em qualquer local ou 
logradouro dentro do Município de Mairiporã, onde tenha órgão ou Secretaria instalado. 

a) Se houver alteração no endereço de entrega antes da expedição da Autorização de 
Fornecimento, a empresa deverá entregar os produtos, no endereço indicado pela 
Secretaria requisitante desde que o mesmo seja dentro do município de Mairiporã; 

6. Caso a entrega do produto não seja feita de acordo com a amostra apresentada, a remessa será 
devolvida pela Contratante, cabendo à Contratada a reposição do objeto no prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas;  

7. Condições de pagamento: a prefeitura efetuará o pagamento ao fornecedor em até 25 (vinte e cinco) 
dias corridos após o aceite da nota fiscal; 

8. Dados bancários do fornecedor: ____________________________________________________; 



 

9. As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta de recursos próprios do orçamento vigente 
alocados sob as dotações orçamentárias do orçamento municipal, as quais serão indicadas no 
momento da eventual contratação; 

10. As contratações advindas deste registro de preços serão regidas pelas disposições das Leis Lei 
14.133/2021 e dos Decretos Municipais 9643/2022 e 9644/2022, bem como pelo estabelecido nesta 
ARP; 

11. Este registro de preços não obriga a prefeitura a firmar contratações com o fornecedor, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do 
registro em igualdade de condições; 

12. O descumprimento do presente, assim como a inexecução total ou parcial do contrato, sujeitará o 
fornecedor às penalidades constantes do Edital de Pregão Eletrônico 031/2025 e legislação aplicável; 

13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da PREFEITURA e nas hipóteses 
dos artigos 155 da Lei 14.133/2021, ou a pedido justificado do FORNECEDOR, desde que autorizada 
por esta PREFEITURA;  

14. O fornecedor deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão 
Eletrônico 031/2025; 

15. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709 de agosto de 2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados) e alterações quando do tratamento de dados pessoais comuns e dados pessoais 
sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento deste Contrato, não 
podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta 
contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória; 

16. As questões oriundas deste termo e dos contratos ou pedidos de fornecimento serão dirimidos no Foro 
da Comarca de Mairiporã/SP. 

17. Fica designado (a) como Gestor (a) desta Ata de Registro de Preços o (a) Senhor (a) __________ que 
será responsável pelo acompanhamento, fiscalização da execução e outras responsabilidades, nos 
termos do artigo 117 da Lei n° 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 9.643/2022. 

18. Para constar, lavrou-se a presente ata, que vai assinado pelo Senhor __________, Secretário de 
__________, representando a Prefeitura, e pelo Senhor __________, portador da Cédula de 
Identidade RG __________ e CPF __________, representando o fornecedor. 

________________________________ 

PREFEITURA 

________________________________ 

FORNECEDOR 

 

__________________________________________ 

NOME: Gestor da Ata (Ciência e Anuência) 

TESTEMUNHAS: 

1) ________________________________ 

2) ________________________________ 



 

  



 

ANEXO XI – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

(Redação dada pela Resolução Nº 11/2021 - TCESP) 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP. 

CONTRATADO: __________. 

CONTRATO: ___/XXXX 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 
FORNECIMENTO DE KIT DE MATERIAL PEDAGÓGICO, PARA ATENDIMENTO DAS UNIDADES 
ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE MAIRIPORÃ. 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*) __________. 

Pelo Presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância 
com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 
nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Local e data. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  



 

Cargo: 

CPF: / RG: 

Assinatura: ___________________________________. 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:  

Cargo:  

CPF: / RG: 

Assinatura: ___________________________________. 

Pela contratada: 

Nome:  

Cargo: 

CPF: / RG: 

Assinatura: ___________________________________. 

ORDENADOR DE DESPESA DA CONTRATANTE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF: / RG: 

Assinatura: ___________________________________. 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF: / RG: 

Assinatura: ___________________________________. 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Responsável pelo processo licitatório: 

Nome:                                                          CPF: / RG: 

Cargo: 

Assinatura: ___________________________________. 

(*) O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas 
que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes 
contratantes; de responsáveis por ações de coordenação, acompanhamento, monitoramento e avaliação e 
fiscalização; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de 
responsáveis por emissão de pareceres jurídicos; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais 
ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese 
de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como 



 

subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido 
pela Resolução nº 11/2021).  



 

ANEXO XII – ORIENTAÇÕES PARA PROTOCOLO DIGITAL DAS NOTAS FISCAIS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2025 

PROCESSO Nº 12.061/2025 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 
FORNECIMENTO DE KIT DE MATERIAL PEDAGÓGICO, PARA ATENDIMENTO DAS UNIDADES 
ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE MAIRIPORÃ. 

 

1. A empresa CONTRATADA deverá protocolar processo para recebimento de valores por meio do link 
https://protocolo.cidadao.conam.com.br/mairipora com o assunto “PAGAMENTO DE NOTAS FISCAIS”. 

1.1. Deverão constar, obrigatoriamente, os seguintes dados: 

1.1.1. Nome/razão social; 

1.1.2. CPF/CNPJ; 

1.1.3. Telefone para contato; 

1.1.4. Nota fiscal de produto/serviço; 

1.1.5. Cópia de contrato firmado com o município; 

1.1.7. Autorização de fornecimento. 

 

Observação:  

Todas estas informações são importantes para que o processo de pagamento chegue no tempo correto a 
quem deve atestar a Nota Fiscal. 

O Protocolo Digital das Notas Fiscais possibilitará que a empresa contratada acompanhe o andamento de seu 
processo de pagamento. 

 

 

https://protocolo.cidadao.conam.com.br/mairipora
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